
Extrato de Inexigibilidade de Licitação e Termo
Contratual

Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Administração

Partes: Município de Arapo~'n~~~~~iB~~~~
ASSISTÊNCiA E RECUl' -;;
DE DEUS, CNPJIMF __ ,.__••.•~
CENTRO DE
ALCOOLATRAS~~,BV
80,904.808/0001-3
Objeto:
jurídicas) especi
pessoas depe
masculino, femi
expressa do pai
Vara de Infância
atendimento a secret~~~::~:::;:~
Modalidade: lnexigibih li .
Chamamento Público n". 00212018.
Valor: R$325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e
quinhentos reais) .
. Prazo de Vigência: Até 27/02/2019.
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se
refere este EXTRATO, com base nos artigos n.? 198,
inciso 1, c/c Art. 199, §1°, da Constituição Federal de
1988, combinado Art. 24 da Lei Federal n° 8.080/90 e
ainda nos termos do Art. 25 caput da Lei n.? 8.666/93.
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de
19/0212018.
Data e Assinaturas.

PREFEITURA DO MUNlclPlO DE ARAPONGAS
EsIado do Panná

EXTRATO DE ATOS OFICIAIS
DECRETO 11' 431118 de 20 de junho de 2018
NOMEAR, oos termos do art. 31, 11,da Constituição FedmJ; art. 15, ~ da Lei n' 4.451, de 25/01/2016
(Estatuto dos ScMdorts Públicos Municipais de Anpoog1Is), díverses pessoas. P'" ocuparem, em
CSIágioprobatório, diversos ",,!OS públicos, coofonne An(>o deste.

DECRETON'436/18 DE21 DE iUNHO DE 2018.
Fitam dcclOlldas de Uritidadc Pública, P'" flllS de Ilcsapropriaçio Amigável ou Judicial, oos termos
do Anigo 5', AIinea "i", do DcatlG-Lei sob n' 3.365/41, de 21 de junho de 1941,' legisbçlo pos1erior,
I área de tems com 1.578,14 m',' ser destacada do Lote maior sob n' 5().51·5I1A·S-CI).E·HI31-C11,
com área de 198.121,84 m', ~tuada na Gleba Palrimônio Ara(loogas, neste Município. Coowca, de
propriedade de SANTA ALICE TERRAPLENAGEM E PAVlMENlAÇÃO LTOA, oriunda da
matricula sob n' 42.506, do r SeMço R.gistral desta Coowca, P'" fins de TI1Vessia. Prolongamento
da Avenida Tico-Tico Rei.

DECRETO 11' 4)6/18 DE 21 DE JUNHO PE 2018.
Ficam deelanclas de Utilidadc Pública, paI1 fins de DesapropriaçIo Amigável ou Judicial, eos termos
do Anigo 5', Alínea "i", do Decrete-Lei sob n' 3.365/41, de 21 de junho de 1941,' legisbçlo posterior,
• área de tems com 1.518,14 m',' ser destacada do Lote maior sob n' 5().51·5IfA·IJ.CI).E-HI37-C11,
com área de 198.721,84 m', situada na Gleba Palrimônio Arapongas, neste Municipio e ComaIta. de
propriedade de SANTA ALICE TERRAPLENAGEM E PAVlMENlAÇÃO LTOA, oriunda da
maIricuI. sob n' 42.506, do r Setviço RegisIr1I desta ComaIta. paI1 fins de TI1Vess~. Prolongame1llO
da Avenida Tjcc-Tico Rei.

PECREJO 11' 437118 DE 21 DE JUNHO DE 2018.
Ficam deelOlldas de Uritidadc Pública, P'" fins de DesapropriaçIo Amigá,,1 ou Judicial, oos termos
do Anigo 5', AIinea "i", do lJecrdo-l.ei sob n' 3.365/41, de 21 de junho de 1941,' I.gisbçlo pos1erior,
I área de tems com 2.539,63 m',. ser destacada do Lote maior sob n' 5().51·5IfA·IJ.CI).E-HI37·
C/37A1J18-36/31/31C.I, com área de 973.415,45 m', situada na Gleba Palrimônio Arapoogas, neste
Município. Comarea. de propriedade de SANTA ALICE TERRAPLENAGEM E PAVIMENT AÇÃO
LTOA, oriunda da matricula sob n' 42.538, do r SeMço Registra! dcs1a Coowca, pon fins de
Tnvessiada Avenida Prnj•••••·I".

DECRETO li' 438118 DE 21 DE JUNHO DE 2018.
Ficam dcclOlldas de Utilidadc Pública, P'" fins de DcsapropriaçIo Amigáv.1 ou Judicial, oos ternlOS
do Anigo 5', AIinea "i", do Decrec-Lei sob n' 3.365/41, de 21 de junho de 1941,' legisbçlo pos1erior,
• área de tems com 1.640)1 m',' ser destacada do Lote maior sob n' 5().51·5I1A·8-C·I).E-HI31·
C/31A1J78-36f31IJ7C.I, norn área de 973.415,45 m', ~tuada na Gleba Patrimônio Arapongas, neste
Município. Comarea. de propriedade de SANTA ALICE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTOA, oriunda da matricula sob n' 42.538, do r SeMço RegisIr1I desta Coowca, paI1 fins de
Tn""';. da Avenida Tico-Tico Rei.

PORTARIA 250/18 de 11 de junho de 2018
CONCEDER, I diveoos ScMdores, I conversão de 1/3 (um 1erÇO) de suas férias reguWnenlJ!eS em
pecúnia.

PORTARlA2llf18 de 11 de junho de 2018
CONCEDER, I diversos Servidores, lO (trinta) dias de férias rtgUlamentms, acrescidas de 1/3 (um
1erÇO) previsto no Art. 118 da Lei n' 4.451, de 25/01/2016, ..r"""t. lOS JtSpCCtivos periodos
IIq\Iisitivos.

-rRlaUNA--

WIlAIQ DtiCONIBATº

PROCESSOADMINISTRAnVON"OlI2OII
COIlTRATO'" _jl!Jtl

CONlltATAI'fTE: CÂMARA MUNICIPAL De APVCARANA
CONTRA fADA: lRADE COMUNICAÇÃO E MARKETNG SS LIDA

08JET(j,~"'A"....."'''''_'''pon ,......."'_ "'pub!.-
1tJtI. _UIdOnII t de Ulilidlde pública l C6nIIn Mu!II;cieJll de A~
~.Ionojomoo>o. __ •••"""'produçIo,d",",,"içIo.
COIIlIOk.f'tWludosde~

VALOR CON1RAroAl; dilté RS 491.000.00 (~t lIO\-'t:rUtoào.il ~)por

vtGtNCLA: rlerciclode 201l, podcftdo 6Cf prorropdocoafotmeatabekcc oAtt. $7, _.11
di Ui redenl rr 1.66&19].

FORMA DE PAGAMENTO: em Ilé 10 (dez) dias do mb subIDqDenk 110di c:xewçIo cios
~ÍÇOI.medíwe~deNOlartseaVf."t",QOIIruf:"ei.«ts~Wlte
-mirlClÇlo das respccO"" espeQr~. t com reftràlcia to m6s 41 ~ •• o d.

2Qf12l1011.

a.a,.. M••.iriplldeApKan.
MaIro 8er\oIi
PRESlot-:NTE

tw:ICl8~1M)".neu_._.=.:'':='~. ''J.~fIO$~OfH.~DllCIlQw.~'''''laI600

::=OW::=:::T~a:::::.,-==:::-o~DO~.wn~lIÓS ..-~~C~
~.fUCS1'»IOM_UlMCf.AJWaQlllIOM~IÇJcIX~-''''''fICIJCIrACCI:::~~I~fIDI'OSW,.CCIII!O)HI"~DM""""oI$~
~U::::'''::::=-_"*,,MCMUIIIJlInIII'!IIO..:msoLlCJtl1OM),AD:MISAo~Of
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PrefeItWa CIOMII1IdpIo clt ApucIII'InI
c.nuo CHIco ..IcII6 dIt Qt.W1I RoY. n· 2S

",."_210 APUCARA•••·PO--

PORTARIA 11'. 255118 de 20 de junho de2018



(4 PUBLICAÇÃO LEGAL
[{trile tk'nui:ibiticlade dt l.k:ifaçio, Tenuo

C"'ral\C4:1
PlT{r.'tlMm WfJJllt:lp<J/ rif. Amptll'Y~

sPcl't',~ '-6J~lCilHd (I... ""1m;'J;~rt;Uo

[.nr.lO rk lut':dgibitidade de' lIctt.ll'tio f! TtnbO
eoIUrar",.'

PTY/f'il(W" ÁIlmk/pal tlt> •..•~/J$

SN:rt't(wiuMllllki/~,1 fk AlÁ'"m.i.Ttnl('oo
~Amunooarn"O:rfl.:!42017.
Termoi.k Crtdr:oc~rrento: rf 25012018.
Partts' MUfllC'1pto de.- AnrIpooplo eM&; 8 ('LÍ~ICA
OOO"'OLlÍGICA 1.11>.\. CNPrM'" rt.
23.1Gl.' 000 1-98.
Ob~I.· tREOENOAMENTO Df.. EMPRESAS O••••
ÁREA DE SAt"DE (PESSOAS ruRiOK'ASl. PARA
ATIJ ..\RL\J EM ATI!J\o-DIMl:•.NTOAM8ULATORlAL
()(XJ~TOLOOJCO PRESENCI \L POR IIORA. ~M
ATf.NDlME /TO A SkCRETARIA MU'NICIPAl OI::
SAÚDE
Modalldadr: lnaigibilKb4e ,.... OI6.zt)17 _
CbluNlOOIIol'UbtK.-o n-. 009'201 t.
Valor. R$21O.Wl.OO (dW'cnIOSedulhll ruo).
Prazo dto \~~-=Ali 08/03'2018
Docpacho: OíspetbO o procMmemo Ikitalório.. que se
refm CSlt EXTRATO. com base 00li anip ~tD l~.
ilK'iso I. c:: c An 199, fi", da C~jruiçio Faba.! Ue
11M3. combmado An. 24 di. Lei Fl,,'de ••tI n· 8.0IIfl,90 c
lUIda nos lC'nOOs do An.. ZS capul tb La Q," 8..66&93.
A\l1OrUado pclo ~k11o Mook:LJxtJ na Uag de
26.012017.
DlIUIrA~:Itul'1b.

P«JCeS§OAdminJstra~,\'O: n+217'201i.
Termo dó.'CttdencQml'll(o: n· 13).10 18.
J>aneo>. J\hmkij.lMt ck A""pob~aJ C' 8MOIO
MEOIClNA L'fOA. CNI'J'MJ- fi".
18.1)0,1 S7/OOOI.OS.
Objt4o: Credmcsall"K'fllO de- J)CSiwM juridlC'dS da
ire" da ~nJJ;;.• para amarem em plantõo."'S ,nédit:os
ph:scl1(:\3.is por horto para 3.tendunnuo em
rroL'llrUt. em ah.:ndllJlellto a Sem::~i:a Munic'P~1
deSIlUde.
Moda'id:kJe~ Inexi~ibiJid;ide rf>, 0251201'] _
t.1t3nlõimcnfO Pirbheo n· 01312017.
VIIIur: RSI.900.800,OO (um milh30 I1lneccnlM mil
li:onoC~lIIos fftlis)..

Pr.uo de VigCncia.: A~é 31'll!2Ol8-
Dcsp.lIC'ho: Dispenso o proceJ.lmmto licttinóno.
qu.: R' refere este EXTRA 1'0. com base )!;

artigos 8." 19&. inciso I. Cle An. 199. il-
Conslltu;çao Fcdc~1 de .
d3l.t-r f~ o"~trut~eaincbllOl'
An. 2S Npul dI! l ci n • 8.666/93
Autorizado pelo J'ref.:tlO Mtlrtictpal DlI dam '
20il 1'201 i
I)glileA:osmanll1i.s

t::\tn".lanJclbl,.dJdt'dtl.irirJlçk,,·rmIUI
C•• '~'ItIJ

P,efflhlro \Iwu~1k 4r~4.~
~Mu,t,~ipolJ,...,,".tfn.lM'~

t'ntalu dt I~l."ibllidadl' ue UcitJlçb e TC'rrno
C_tralual

P".!t!II/1rtl,\IU1IIC'.pc,llk.lrlIptJltgml

S«~llrkl M,/II;<ipul,«- Art,.IIIISII'UÇu"
~o\dmmL-.hlI\o·"·JII'2I)17
TellOO" ('Mbtiatne1llO; li' 2..."9~18 . .!.3{l.1018: !)i~III.
ll!'20IS. )12.11)18-; 111.:!O": )2!-"W18: JB.'20llS e
3,57·1018
~ :\1•• k'ipie •• \~ C' BRoto ;•••.[01(1.:'<1"
LTU.\. ('"'I,iPJMF ri'" llIJOIS1000I·Qj. m.:'iEl.[f.
l1.I:\ICA )IÊUtC..\ LTDA. ('XPJ.Mf II~. .!1.306J97'OOO1.
68: torREINO 'lTÁO &- FI-:RREllt;\ l1"IH. CNP1'MF
e. 2t1~.1J&w)1.68, OU\'EI.RA Jl"'\IOR CUi'rIlCA
MtulCA ORtRGIC,o\ I..TD\, t.1I:1"J Mio' o·
17555.21 000'.0.5; t'. GO~ÇAa..\·E5 lo: J.. GO-"Ç"ALn:S
fla..uO - CU.XICA "tDlCA I.TD\, ('1I.1>J MF ",.
19j5964JOOOI~19, SCARPARI '" QUf.JR01. CLi.'itC.\
i\lÉINC\ lTDA .• CKPU1F n". 2U%..411"O(ln'--t5.
CLI'J<..A '1t]>ICA i:Sf.R..ELo\ EIMEU. CNPJIMF rf.
tO.ol; ",nOOOI·9;: R '" K \1UR.t:.'\O '''I-:nICIS\ em\.
O-'PJMf' a· 22~6UCJOOI..()6 e IARI,\.~\ XOBMES
SAYfOS \I(DlClx-\'C"M'J MP",-. JO.J6U6)'t)I(Il.1-4.
OtIine: CR&~ Ik ~ j\4ridk.":iS da Ítd. <b
~ (lia lftIattm em rlaJJt~ IMd~ pmelln~~p.w~
~ uos. ~PSf. 011 *k"ft(brnrmo. S«reLlnlI MUIlIClpal ã:

"""'"Moo..bdlIik" II1t>.~jjWde.· 022WI1 (:OOlftllho'nkl
Pübhrotl" OIO~11
\ialor:R.S.-<-9I..J6(i.OO(~",eItU'lTtWleumlUllt
1lUCHi)$~~n:alil
P"rILUdcV~IIk'lIl1.'20I&.
OdpacIll1:~I,I~rtIi:nh>licI~~.aijUr"iCrekre
eMIeI;:XTRATO.mar _1IUlo:u1p.· IQR.m&o I. et
A.n 1911.W .• l'OOo!:tIMç~ Ft\knI de Im. c~nbtnadD
An.2-' t.b lei F.., rf' 8.()!lfI.W e.••ndllM)!i, Ic:rmos 00 Alr
~.scaputdalctll."1I6Mo1ll
AuIIOrl.ClOOp:k>Pr~\!IWI.;pal"ld.J1ildc-141112G11
o..a ••~um.

1.'nK.~ l\dminisu'lltiVQ: rf 225 2017.
TcnoodcCl't'dcndafl1C'olO: 00 .HI 2018
(>anes: MUllidpht rk Antpona:.y c A. G. Df.
K.\RROS - '-ABORA TóRIOS ·Li~ICOS.
EIRElI, CNPJIMF n". 28.939.121 001)1.58.
Objl'f.o: Credenciamcllto de: pessoas JlIri~.hcas
prcs"'doru de K"niços prnfiS'iionais da "n=a da
SóIItJdepara ex•.."éUç.1o dt- t"xam...'S IabonHorrais
especlJuz&di"n.. em 21endimc:nto li Secrt!ana
Municipal de S:u:"k.
fooiodalidadc: lne;-.;igibiliWKk u". 026'2017 _
Cltamam.,.··nto Púbhcc u", 01412011.
Valor: Rl998.890.45 (nowcenlos c tl.(J\1!'1ltlIc ouo
mil oltoccnlos e I1OVCllI:lreais ~ qu.YCTmI e cinco
cemavos}.

l'rv.odc Vigência. Alé 3111112018
~ho: OIsperoo o procedill'ldl1o hCliallrio, a
qI.I(' se ~f •..'ru "'"SI<! E.XTRA TO, cum tese nos
art4,'OS 4." 19R iocl5o,) f. lZ/c: An. 199. ~I·. da
ConsanulÇ1o Fe\k."f"al <k: 1985, cQmtnnado An. 24
di. LCI feder ••.1 n" 8.0s0,.'90 I! alltd:l 110$ tcrruos do
ArL 1.5 cap!.11 da lei n.· 8.666'93.
Aulorizado pelo Peefcnc Ml.lJlicipal 00 d:1I_ de
24/11-'2017.
Dala c AMinalW'il5.

t:~lnltl) d~ Termo Adhh'o
P'l'felluru 1ohmlf.Jpuf tk •..•fu/JOngl •.••

$«r,'wriu Mllmripol de Atlnflfll.wmçàv

PTC)(.CjllIiOAdmlnblnldnt: n- 08l120J7
COAlr ••u; n° 404"2017 ?" Termo Adili\·o.
OlspefU ••: n.•..02312011.
Partes: Muni.:ipio de Alllpong;d ~ RE...~TO,
PERES I.: elA L-T[).'\... CNPJ rf
8O.j~0 99.vooo1.f)5. neste alo. re~1éIdo por
Palllo Sé-rglo Brittu. CPF n· 8:2.120 289.().I
Ohjf:w; locação de: IInÓYl:'I !ota)iZltdo • rua
TII'~. n- Hil() ~ centro. p;i!flI ;t!, Imtllaçóa c
ati\'1d3~ da uns lori, em alendtmemo a
Secn.1M.a MlI1I ••.•ipal dto Sa6<k.
OI)J('(O ckl 'hrm" Adirh"!); com f~tnd ••mCftto 1)0
Processe Admiftj.,II1Ili\'O n·. 14097, daado de
~JS. ~ct•.•.Iam as panes. INJS II:nnos dit UI
n". 8. tí66i~J. em PJ\."\fTOgar o pn&l.O de "jJEneQ do
concerc ce IocItÇ"Aó00 ImÓ\ 1.'1kJc.ltzatlo • RillI
Tuc:anos. I~Jo. Centro, que abnp a) Itt\lcbdd. de
Unidade BásICa de Saúde. por I::: (drqc) meses,
'*'scnaJo I) inicio em IlJ06l2018 t. enccrrameao
C1T1lJi0612019. ~ que p!itira CSl(' pt."Iiodo SC;r1I
I1llInlldo o vaw do =-Iugud em R$ 1.400.00 (um
mil c:: qUAlfOC\."fI101;rcai\)., lI;Hal~ 00 (mal d:I
\'1gênc.ÚI a qllanlWl deR,S 16.800.00 (~LHSI.'IS mil
c Oltoo:nlQ) 1Uf,). Deta e assinonuna.

Contralual
Pr!rJ;.'JIIJrt1.\/IlIflrlf1<J/c4.·..frífPlf1gilS

&cr!!1url. MUl/iapaJ dt' AdrttiRlSlruçw

Proc:c:swAdminlSlrlltno: O+ll~OI7.
TO"mo ~ Cralrndanw:MY ri' 2]12018; 24Or.ro18 t
324f.!018.
Parto: .\I.nif'.it*t de- AnlJMtli:13 e BROIO
MEDlCI~A 1,TO\. o.Pll"-W rt". 18./30.IS7iij(Xl1.
OS,TO',O:o. nhlCA \ltOlCA t 1RELI. Cl'oIPJ;MF
rf'. 19.967JI1000I.~ c CU. 'IC,\ ~1[UlC,\
•:STRn.A EIMEU, CXPJtMF rf 3O.019.8n;1)OOl.

"Objrf~ Crtd!:[JC'iamtolo di: fIt~~jJridtcas da tlt.'Uda
S3udt. P;UI OoIuMtm em pbncõcs lnC<bcm prcscnci
pt)f hon IIfJSAM Sc:•..•1ÇOde Altndirn<.1~o Mó\'tl de
U~ em alt'Odlmemo I S«n:t"~ Mookrp!tl de
SaUde.
Mod1IIda&: lr'IargÍÔiiIt<bdc rf. 02)'2017 _
C'ba1l)ilmtt1to PIlhhro rf'. OI Ji2{Il 7.
VaU: RS7J7.280,OO (SCS«enI(b c lrinu ~ ~t nul ~
dw.tnlOSCOlleoJ:ilfal!l~
Prarodc\igm: ••:AIê311~UI
~bo: DisptI1.'iO o pm:<dilTlCtllo IJ(:hatónu. 11(,jUCse:
n:fm t"!ttt EXTRATO. com bak" tIO;s artiSM n.G 14j\
IIJCISOI, C;~ Are. 199. §I·. da Com.1ltuição f<dmJ de
1988. ~ AIt. 24 w ld FedmJ Il" 8.0IkW0 r
IJndi nos l~rrtlO$doAn. 2Sc:;tpJldrllei n .•S.666,"H.
A~oruado ~Io PrdcílO M_lieiflil na dm de
'4,111'2017.
O2Iael\~

[1:'nlo de TrrnWl dr ~ào
Prefelturu Mllilhlpol ("'.1~

S:trt"orN eleAtMtj',nr~

Prw-tMOAdminktrllrh-o 11."': 14s,.':()18..
OftfH'B~D.·:03o.'2018,
P"'f~' Muni.::ipio d~ Arapon3JIS t ROlar) Club de
Arapoog.1i. CNJ>J'MF rf 22. '102.342/0001.1)(,
ObjtIO: t:Jo:.,:1o df" div~'IWS bftts mts~

1mef\1~'el$ pelo MunICípio pan ftl\~bdadc de- inlere.s.s.e
soaal. DQji lermos do 3rt.. 17. 11. "a" da la Fedcr.il
1:1666'93.
"'Dr9: MunidrlO de: Anapoogas.
Daut.A.8slnalUfõlS.

t..~.IN)IcIN''''''''~fln-CiMlntrul
"'~'_"""''''''',J..~~u- ••••.~

1'lo.:_~o:"~I6:1011
T«1IIO • c••~ ti' 2I)1'l'01!t,ZG!20I&; W120IJ.
2Jl'lOIll; :413111. !4!.-':lIll, m .•,lCu'. :H'NI'- 1Sl;~t.(,
.l6S1O'1;.!nMlt, JI.lfImIII. .)I)1~lt: lIG'2uUI. ll"-"lII''',
11"70". )Y.'lIUi., l!""lOIJ. lSlt'2'OIll. 1~~U'. H1.'lIH5;
l'U'?Olc~'2D1
P"adn;\tII,~. ,~~ 1i.••~\I.A. .\11:0~1t~."U+.
M\tru,! o.l'S},fF"rI'9SIi9I6.I7I'OOOI.IO;Ot'''EU.F.CU\I(\
Mto.c,\ 1.1D\,t:N'JWF~ l' ..)06..S9"TOOO ~ ',\$C01"I'I"
CI.\.§;C loTD\ ~ \fI:, OiPJW rI'. asNnUllOtl..J]. IlROf(I
Ml'OJ(',S, IlO\. C-''''MF'' IUJO.ISl\lOl)l-0, OUn.l1 \
Jl \lOR (lh,('.\ o\,fl)l{'.\ ClR("R(;IC., no\, ~)MF'"
I1ljj.llS.U(lt~. l"O\()~ O,bl{,\ Ntmc.\ UkELI,
0i"~Mf- t'. 2t~"mOOOI-49: :'\"i ('I.I\K'.\ '!(otn
r.uu:u. CN"J~f " !6."Jil.ll~(lOOI."". lIMl \\
1'11,\\IO ••""t~ \ RODRIGl.(." _ \ltOK A. CNP.l.'!oIF li"
29.:j9ki6.«lII-9l; "s..'ioOt1 E ~nl «l.l\tç,\ \ItotcA
1-TO.\, ("'!o,l'JMF If. 19~nr08l)I~ .\lo..\\"OfU: S fOI.
EIIIf.U. C"/I'fyr ri' 222'11.\101.000'" \\1.\..'0;\ .\I,"[S
\'0l.Sl ClohlCA MtOK:A, CN'J Mf ti' lO l"m1itUlOI.~.
fK:tr.JREDQ. \, \RI Uh\, Cl'Iil'J'MF "4' 2'99}9110C001.
SI; nC"I"_\TJI [ Intl"Z.'·rTl LTOA. 0IPi;'tf 11'
2~'J.C$OOOOI·)I. hARI). \ Sf'OL..\OIl. 0.\ \·[tGA SF.R\"fCOS
~ltJ)K.-w, [IRELL CNI'J)lF ••. ~.3'ICo..I2Q4II,j(l.1.1U: t.
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EMPREGOS
CONFIRAVAGAS
DEEMPRE60S

DISPONIvEIS NA
REGIÃO E TAMÚ"
CONCURSOS EM
ANDAMENTO

Terça·feira
16 de junhO de 201a
Ano lXVIU li' 8114
RSl,OO
Iritrunadono<l'com

>Saúde ••••"

APUCARANA
ZERA ESTOqUE
DA VACINA
CONTRA GRIPE
Quase duas mil doses da
vacina contra gripe foram
aphcadas ontem em ApU'
cara na, zerando o estoque
Que haVia sob<ado após
o fim da Campanha Naci·
onal de Imvnizaçào. Pro·
cura pela vacma também
fOi grande ontem nos de'
mais mumdplos da região,
corno Arapongas e ívaipo-
rã. que estma-n qUE' doses
acabam em poucos dras.

Apucarana
estima receita
3,5%maior no
ano que vem
Proteto de lOO apresentadJ
ontem na Cáma'<l de Apuca'
raro estima a'Tecaóaçiíode
RS362,Sml em 2019.Estima·
ova é de CI&lmemooe 3,S't
em re!aç,'Ioao ano corrente.
CIDADES/PÁG. AS

Govemo repassa R$ 5,5 mi
para sete hospitais da região
Recursos integram pacote anunciado ontem e vão garantir aquisição de equipamentos e obras em
instituições municipais e filantrópicas de Apucarana, Ivaiporã, Faxinal, Jardim Alegre e Manoel Ribas.

CIDADESlPÁG. A.

> Região

Fim de semana
tem saldo de
5mortes nas
estradas
Em Arapongps, quatro P""
soas. mdumdo uma cr·-
ança de 7 anos, morre-
rarn em uma cohsão entre
dOls automóveis na manhã
de anteontem na PR-44'1
Em Apucarana, uma pessoa
morreu e três ficaram ferro
das no Conrcrnc Norte.
CIDAOIS/PÁG.. A5

> Apucarana

Obras vão
beneficiar
moradores
de 5 bairros
CIDADES/pAG. A6
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Centro Cívico José de Oliveira Ro a, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná

Fone: (43) 3420-7000 10800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br

EXIRA'IO DE roNIRA'IO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2018
CONTRATO N° /2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
CONTRATADA: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA

OBJETO: Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade
legal, institucional e de utilidade pública à Câmara Municipal de Apucarana,
compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição e
controle de resultados de campanhas.

VALOR CONTRATUAL: até até R$ 498.000,00 (quatrocentos e noventa e oito mil reais) por
ano.

VIGÊNCIA: exercício de 2018, podendo ser prorrogado conforme estabelece o Art. 57, inc. II
da Lei Federal n" 8.666/93.

FORMA DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias do mês subseqüente ao da execução dos
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura e após conferência dos quantitativos e
verificação das respectivas especificações, e com referência ao mês de Dezembro, até o dia
20/12/2018.

Apucarana, 25 de junho de 2018.

Câmara Municipal de Apucarana
Mauro Bertoli
PRESIDENTE

http://www.apucarana.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
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CONTRA TO N° D"b /2018

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 02/2018

CONCORRÊNCIA N° 01/2018

MINUTA DE CONTRATO PARA A
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL,
INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE
PÚBLICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE APUCARANA.

TERMO DE CONTRATO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA E A
EMPRESA TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETlNG SS LTDA.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a cÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada no Centro Cívico José de
Oliveira Rosa, 25-A, na cidade de Apucarana-PR, inscrita no CNPJ sob o n?
78.299.815/0001-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Sr. Mauro Bertoli, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Campo
Largo, 54, Apucarana - PR, portador da Cédula de Identidade n° 3.851.371-0 SSP/PR e do
CPF n? 521.621.769-04, e de outro lado a Empresa TRADE COMUNICAÇÃO E
MARKETING SS LTDA, sediada em Curitiba/PR à Rua dos Funcionários, n? 26, bairro
Cabral, CEP 80.035-050, inscrita no cadastro de pessoa jurídica (C PJ) n? 81.078.289/0001-
63, ne te ato representado por ADALBERTO ESCHHOLZ DINIZ, brasileiro, publicitário,
residente e domiciliado em CuritibalPR à Rua Gregório de Matos, n? 525, bairro São
Lourenço, CEP 82.200-110, portador da Carteira de Identidade RG n" 2.058.918-3/SSP-PR,
inscrito no CPF MF sob n" 354.307.029-00 doravante denominada CONTRATADA, com
fundamento na Concorrência n?.. 0 I/2018, Processo de Licitação n", 02/2018, de acordo
com a Lei n.? Lei Federal n", 8.66611993 e pelas normas que regem a atividade de
publicidade e propaganda, em especial a Lei n". 4.680/1965; o Decreto Federal n".
57.690/1966, parcialmente modificado pelo Decreto Federal n04.563/2002; o Código de
Ética dos Profissionais de Propaganda, instituído pelo I Congresso Brasileiro de
Propaganda, realizado em 1957 e incorporado à mencionada Lei n", 4.680/65; o Código de
Auto-regulamentação Publicitária, de 1978; as Normas-Padrão da Atividade Publicitária,
edição de março de 2004, sob orientação do Conselho Executivo das ormas- Padrão
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(Cenp); pela Lei n". 12.232, de 29 de abril de 2010 e demais legislações e normas
aplicáveis, para a contratação de pessoa jurídica para atender o presente objeto.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Contrato tem por objeto Contratação de Agência de Propaganda para
prestação de serviços de publicidade legal, institucional e de utilidade pública à Câmara
Municipal de Apucarana, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação,
produção, distribuição e controle de resultados de campanhas.

a) Publicidade Legal: a que se realiza em obediência à prescrição de leis, decretos,
portarias, instruções, estatutos, regimentos ou regulamentos internos dos anunciantes
governamentais;
b) Publicidade Institucional: a que tem como objeto divulgar informações sobre atos,
obras e programas dos órgãos e entidades governamentais, suas metas e resultados;
c) Publicidade de Utilidade Pública: a que tem como objetivo informar, orientar, avisar,
prevenir ou alertar a população ou segmento da população para adotar comportamentos
que lhe tragam benefícios sociais reais, visando a melhorar a sua qualidade de vida.

1.2 - Estão incluídos no objeto deste contrato:
a) Criação, produção, veiculação e distribuição de programas de rádio e TV, bem
como campanhas publicitárias;
b) Criação, produção, veiculação e distribuição de anúncios e publicidade institucional e
legal em emissoras de rádio, TV, jornais, revistas, internet e meios alternativos, podendo
cada q ai ter abrangência local, regional, estadual, nacional e/ou internacional;
c) Realização de estudos e pesquisas dos veículos de divulgação que melhor possam
difundir as campanhas e serviços do Legislativo, no que se refere à sua natureza,
influência, eficiência, área de abrangência, audiência e às suas características ao custo da
publicidade;
d) Serviços de elaboração, criação, edição, produção e distribuição de publicações
impressas diversas para divulgação da CONTRATANTE em jornais, outdoors, mini-
doors, empena, back light, triedo, bus door, front light, revistas, panfletos, folders, websites
e outro;
e) Formulação do Plano de Comunicação;
f) Execução do Plano de Comunicação apresentado conforme anuência da Assessoria
de Comunicação;
g) Intermediação na veiculação de peças publicitárias em todos os meios de comunicação
tradicionais e/ou alternativos.

1.3 - Entenda-se por serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas
integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o
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objetiv de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir idéias ou
informar o público em geral.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência do Contrato será até o encerramento do presente exercicro
financeiro (31/12/2018) com início a partir da sua assinatura, podendo ser renovado por
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, a critério da CO TRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 - O valor global estimado será de até R$ 498.000,00 (quatrocentos e noventa e oito mil
reais), incluídas todas e quaisquer despesas da contratada, necessárias à execução dos
serviços, bem como despesas com pessoal, visitas técnicas, materiais, transporte, impostos
e obrigações sociais e trabalhistas.

3.2 - O valor dos serviços será orçado pela contratada em cada caso, em função dos
custos respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, sob pena de responsabilidade, sua
compatibilidade com os preços de mercado. A contratada deverá, ainda, submeter os
valores dos serviços à apreciação da Assessoria de Comunicação da Câmara, que decidirá
quanto à sua aprovação.

3.3 - A execução dos serviços será remunerada da seguinte forma.

3.3.1 - Pelo percentual de desconto de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre os
custos internos de produção da Agência, apurados em relação à "Tabela do Sindicato das
Agências de Propaganda do Estado do Paraná", conforme oferta da licitante no item "a" do
Anexo lI.

3.3.2 - Pelo "desconto padrão de agência" de 20% (vinte por cento) sobre as veiculações
efetivadas, incidente sobre o valor da mídia efetivamente negociada, pago à licitante a ser
contratada, pelos Veículos de Comunicação.

3.3.3 - Pela taxa de 0% (zero por cento) sobre custos de produção realizada
tecnicamente por terceiros, fornecedores de bens e/ou serviços decorrentes do estudo,
acompanhamento ou de criação intelectual da Agência contratada, conforme oferta na
Proposta de Preços da Licitante, conforme item "b" do Anexo 11.

3.3.4. - Pela taxa de O % (zero por cento) sobre os custos de produção realizada por
terceiros em serviços que não proporcionem honorários de veiculação, conforme oferta na
Proposta de Preços da Licitante, conforme item c do Anexo li.
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3.3.5 - Pela taxa de 5 % (c i n c o por cento) sobre os custos de produção realizada
por terceiros, fornecedores de bens e/ou serviços, quando a responsabilidade da
Agência limitar-se exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento.

304 - Os percentuais supracitados serão inalteráveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do contrato, inclusive quando de eventuais
prorrogações.

CLÁ US U LA QUAR TA - DA COMPROVAÇÃO

São responsabilidades:

4.1 - Deverão acompanhar a respectiva Nota Fiscal dos serviços contratados pela Agencia
com referencia aos itens 3.3.1, 3.3.3 e 3.3.4, a tabela de preços atualizada oficial, alocando
o tipo de serviço e justificativa pela cobrança.

CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

5.1- DA CONTRATADA

5.1. I. Prestar serviços de acordo com as determinações da Assessoria de Comunicação da
CÂMARA MU ICIPAL DE APUCARANA, respondendo as solicitações oficializadas em,
no máximo, 48 horas a partir da data do pedido. Para serviços que demandam maior tempo,
o prazo deverá ser acordado com a Assessoria de Comunicação da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA, obedecidos os objetos propostos.

5. I .2. A responsabilidade exclusiva por atos e omissões, bem como por danos aos bens da
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, causados em conseqüência de falhas na
execução dos serviços, decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus
empregados ou prepostos;

5.1.3. ão ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a qualquer pessoa física ou
jurídica, nem subcontratar total ou parcialmente os serviços dele decorrentes sem a prévia
autorização da Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA;

5.104. Aceitar a instrução e fiscalização dos serviços por parte da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA, especialmente quanto à qualidade e eficiência dos
mesmo, devendo fornecer todas as informações que lhe forem solicitadas, não se
eximindo, em decorrência da fiscalização, de sua responsabilidade pela prestação dos
serviço contratados.
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5.1.5. Submeter à apreciaçao da Assessoria de Comunicação da CÂMARA
MUNICIP AL DE APUCARANA os serviços a serem subcontratados para decisão e
autorização;

5.1.6. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de
atendimento (proposta técnica da Tomada de Preços que dê origem a este ajuste) na
elaboração dos serviços, objeto deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

5.1.7. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a
terceiros.

5.1.8. Providenciar o cadastro, na Câmara Municipal, de pessoas fisicas ou jurídicas para o
fornecimento ao contratado de bens ou serviços especializados relacionados com as
ativida es complementares da execução do objeto do contrato;

5.1.9. Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no
mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução;

5.1.10. Proceder à coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que
serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do contratante,
sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos
por cento) do valor global do contrato.

5.1.11. O fornecimento de bens ou serviços de valor igualou inferior a 20% (vinte
por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 está
dispensado do procedimento previsto no item 5.1.10.

5.1.12. Apresentar ao contratante, os custos e as despesas de veiculação acompanhados da
demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos
descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório
de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível.

5.1.13. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, malas
diretas, etc.) aprovadas pelo CONTRATANTE;

5.1.13.1. o caso de necessidade de segunda tiragem, o CONTRATANTE poderá, a
seu critério, determinar a contratação de outra empresa ou fornecedor, caso
julgue insatisfatório o serviço realizado.

5.1.14. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do
CONTRA TANTE respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os
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honorários da CONTRATADA, pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências,
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratados.

5.1.15. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato
que envolvam o nome do CONTRATA TE mediante sua prévia e expressa autorização;

5.1.16. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custas e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos
e/ou ubcontratados, bem como obrigar-se a assumir por quaisquer obrigações
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato;

5.1.17. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na Tomada de Preços que deu origem a este ajuste;

5.1.18. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

5.1.19. Manter, entre si e seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da
CONTRATANTE;

5.1.19.1. A infração a este dispositivo implicará na rescisão imediata deste contrato e
sujeitará a CO TRATADA à responsabilização e à indenização por perdas e danos
prevista na legislação ordinária.

5.1.20. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de
proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,
relacionada com os serviços objeto deste contrato.

5.2 - DA CONTRATANTE

5.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conferindo todos os documentos
encaminhados pela empresa;

5.2.2 - Orientar a empresa quanto à execução dos serviços contratados, fornecendo os
elementos indispensáveis à regularização dos serviços;

5.2.3 - Realizar o pagamento dos serviços prestados;
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5.2.4 - Divulgar no site www.apucarana.pr.leg.br as informações sobre a execução do
contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos, garantindo
o livre acesso às informações por quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 - A CONTRATADA cederá à CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, total
e definitivamente, todos os direitos patrimoniais de uso das idéias (incluídos os
estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade
de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do contrato que
vier a er firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo que
encerrada a vigência do contrato.

6.2 - Somente pessoas fisicas ou jurídicas previamente cadastradas pela contratante na
Câmara Municipal poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados
relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do contrato.

6.2.1 - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no
item 6.2 exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três)
orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento
pretend ido.

6.2.2 - No caso do sub-item 6.2.1, o contratado procederá à coleta de orçamentos de
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e
realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços
tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato.

6.2.3 - O fornecimento de bens ou serviços de valor igualou inferior a 20% (vinte
por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso 11 do art. 23 da Lei 8666/93 está
dispensado do procedimento previsto no sub-item 6.2.2.

6.3 - Os contratos celebrados pela CONTRATADA com terceiros, que envolvam a cessão
de direitos autorais de uso de imagem e de som de voz, deverão ser apresentados à
Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal, necessariamente antes da veiculação
e/ou p blicação dos serviços para aprovação.

6.4 - Compete à CONTRATADA responder pela correção e qualidade dos serviços,
ainda que executados por terceiros, observando as normas éticas e técnicas
aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às suas
expensas, no total ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais inadequados empregados. A
Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA rejeitará, no
todo ou em parte, o serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
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6.5 - O plano de mídia e demais documentos que contenham planejamento de serviços,
custos ou avaliação de resultados deverão ser previamente submetidos à aprovação da
Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA.

6.6 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados
ao patrimônio da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA ou de terceiros, por
ação ou omissão de sua equipe.

6.7 - A CONTRATADA só poderá divulgar as informações acerca da prestação dos
serviço objeto desta licitação, que envolva o nome da cÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, se houver expressa autorização desta.

6.8 - O pessoal a ser empregado na prestação dos serviços objeto desta licitação não terá
qualquer vínculo empregatício com a CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, sendo
de responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes da execução do contrato, bem como o cumprimento
das convenções coletivas da categoria e de todos os dispositivos legais pertinentes.

6.9 - A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-Ia junto à Assessoria
de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, com a incumbência de
resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato.

6.9.1 - O preposto deverá comparecer à sede da CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, de imediato, sempre que requisitado.

6.9.2 - Havendo impossibilidade de atendimento à CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA por parte do preposto credenciado, caberá à CONTRATADA indicar
substituto.

6.10 - A CONTRATADA submeter-se-á às condições fixadas pela Assessoria
de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA quanto ao
comportamento, discrição e urbanidade em serviços executados em suas dependências,
sujeitando-se às regras do sigilo em relação a assuntos de que tomem conhecimento
em decorrência da execução dos serviços, inclusive depois de cessado o contrato
decorrente desta licitação.

6.11 - As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de
serviços especializados e veículos serão divulgadas no site www.apucarana.pr.leg.br.
garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO:

7.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA promoverá fiscalização da execução
dos serviços, por meio de sua Assessoria de Comunicação, em todas as suas fases,
obrigando- se a CONTRATADA a facilitar o trabalho de quem for encarregado da
fiscalização, prestando-lhe informações ou esclarecimentos necessários e ainda
atendendo às suas solicitações e determinações.

7.1.1 - À fiscalização compete, entre outras providências:

a) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for
considerada necessária;

b) recusar qualquer serviço que apresente incorreções e/ou não atenda às especificações
contidas neste edital, ficando as correções às custas da CONTRA TADA;

c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.

7.2 - A ação fiscalizadora da Assessoria de Comunicação da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da
CONTRA TADA pelo Edital no perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste
Contrato, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades
constatadas.

CLÁ SULAOITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. - As despesas decorrentes da execução do objeto deste edital correrão por conta da
Dotação Orçamentária Principal - 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica e Desdobrada - 3.3.90.39.47.02.00 - Diversos Serviços de Difusão, do Orçamento
vigente da Câmara Municipal de Apucarana,

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO DE DESPESA E DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado
pela Divisão de Tesouraria, em até 10 (dez) dias do mês subseqüente ao da execução dos
serviço , por processo legal, e após apresentação dos documentos fiscais acompanhados
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e ao FGTS atualizada. Deles deverão
constar: discriminação, quantitativo, modalidade de licitação, nO do Contrato, preço
unitário e preço total does) serviço(s), e aprovação da Assessoria de Comunicação da
Câmara, informando que os serviços foram prestados nas condições estabelecidas neste
instrumento convocatório. Além disso, deverá ser observado o período de 10 a 30 de cada
mês, e o que segue:
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a) Veiculação: mediante apresentação de plano de mídia ou autorização de veiculação; os
documentos de cobrança; tabelas de preços dos veículos em papel timbrado, com carimbo
de CNPJ e especificação do período de vigência; comprovante de veiculação,
contendo quantitativos e respectivos textos, que podem ser anúncio impresso, spot, VT ou
registro fotográfico, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal destes.

b) Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de
despesas e respectivos comprovantes fiscais;

c) Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados,
dos documentos de cobranças e respectivos comprovantes fiscais, nos vencimentos
previamente aj ustados com os contratantes, juntamente com a comprovação de
regularidade fiscal destes.

d) Comprovação de quitação junto aos fornecedores/veículos intermediados referente ao
mês anterior.

9.2 - O pagamento dos serviços ora contratados será efetuado conforme proposta e
valores previamente aprovados pela Câmara Municipal.

9.3 - Para pagamento, é indispensável que a Contratada apresente a Tabela de Preços
do Sindicato e toda a documentação comprobatória dos serviços.

9.4 - Não será efetuado pagamento à contratada enquanto estiver pendente qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, obrigando-se, ainda, a manter regularmente em dia a sua condição de
cadastrada e habilitada.

9.4.1 - A critério da Administração da Câmara Municipal, poderão ser utilizados os
pagamentos devidos para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras
de responsabilidade da contratada.

9.4.2 - No mês de dezembro, a Agência vencedora da Licitação enviará à Câmara
Municipal de Apucarana as Notas Fiscais e/ou Faturas das despesas realizadas durante o
mês até o dia 15/12, não sendo permitidas quaisquer despesas posteriores a esta data.

9.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.
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9.6 - Somente serão efetuados os pagamentos de notas fiscais emitidas pela empresa
participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de
contrato ou instrumento equivalente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assum idas caracterizará a
inadimplência da contratada, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes penalidades,
aplicáveis por representantes da Assessoria de Comunicação e aprovada pelo Presidente da
Câmara:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, nos termos do art. 87, 111,da lei n? 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) Dissolução do instrumento contratual nos termos da lei n o 8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

11.1. A Empresa Vencedora sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, calculada sobre o
valor global do Contrato:

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto contratual, por
ocorrência, calculado sobre o valor anual do Contrato, determinado na letra "a", caput, da
Cláusula Sexta.

11.10% (dez por cento) sobre o valor anual do Contrato, determinado na letra "a" do caput
da Cláusula Sexta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto,
com a possível rescisão contratual.

llI. 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do Contrato, determinado na letra "a" do
caput da Cláusula Sexta, na hipótese de a EMPRESA, injustificadamente, desistir do
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento
contratual.
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11.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tenha
junto à Câmara Municipal, devendo ser aplicadas por representação da Assessoria de
Comunicação e aprovação do Presidente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ADMINISTRA TIVAS

DA ISENÇÃO DAS SANÇÕES

12.1 - As penalidades previstas no item anterior não serão aplicadas caso o
descumprimento ocorra por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente
comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA poderá rescindir o contrato firmado
com a contratada, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,
por interesse público devidamente qualificado, ou:

a) Se cometida qualquer fraude pela empresa;
b) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidade a ela
afetas, nos termos do que dispõe a presente Tomada de Preços;
c) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio
que prejudique a execução do serviço;
d) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia
ou má fé por parte da empresa no decurso da execução do serviço.

13.2. a rescisão aplicar-se-ão, no que couber, as disposições legais contidas nos artigos 77
a 80 da Lei Federal n? 8.666/93.

CLÁ SULADÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14 - O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

14.1 - Unilateralmente pela Contratante, quando necessana a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de objeto.
14.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas cond ições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de acordo com a conveniência da
administração se devidamente justificada. As quantidades poderão ser aumentadas ou
reduzidas até o limite de até 25% (vinte cinco por cento) conforme o parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei 8666/93.
14.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos acima,
ressalvadas as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes.

12
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15 - Obrigam-se as partes, por si e sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
contratado, elegendo-se o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem, assim, justas e contratadas, lavrou-se o presente Contrato em 2(duas) vias de
igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, será assinado pelas partes
contratadas e duas testemunhas.

APUCARANA 19 DE JUNHO DE 2018.

13
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JORNAL TRIBUNA DO NORTE

DATA: 19DE JUNHO DE 2018-PUBLICAÇAO LEGAL - ED. N° 8.208
PÁG. C - N° 03

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
~

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2018
Ao

CONCORRENCIA N° 01/2018

TERMODe AWUDlÇAcAQ t; "9M2' iXiAC';'Q

Processo Administnlho n'" 021201 8
Concon-blei. n· 0112018

Após comwada • reaularic:bde do! atos proeedimeniais, o Sr.

Mauro Bcnoli. presHJcme da CAmara Municipal de A~

PRo com buc no inciso VI do an. 43 da Lei federal n· 8_666193
reeotve: •

I) HOMOUX1AR o procedimento licitMórin refereme •
C~i. n· 0112017, para Contrataçao de AFncLa de
~~ ~ra ~ de serviçof de pubUcidAde lepl.
mR1Nc:lOnaJ e c:k utilidade pdbli(:. "... a Clman. Municipal de
A~ coc:n.pfftndendo p'antjamcnto. escudo. pesquisa.
cn~. produçlo. di~tribuiçAo e ccntreje dot ~Jtados de
c:am~ panI Climara MUOlCi.,.1 de Apucarana, conforme
c:ondiç.lloes e espocificeç.Oes conlidu no Instrumento
COO'olOC:ttório.

2) ADJ1JOIC'AR o objeto da UCnaçlo • etnplttoa TRADs

COMuNICAÇÃO' E MARKF.f1NO SS tTOA • CNPJ

81.078.2'910001.63, pelo valor ~aI a,lobru de at~ RS ..,.018.00

(ql.Lf.lrooentos e citen •• e DOYe mil reais).

3) DETERMINAR que sejam ..ootadas as provh~ndas cablvei.

p.ra. «»ratnttaç.lo da referida empresa..

AJ"Xat'WIllIPR.18dejunhode2018.

MAURO BERTOU
PRESlDENT.:

http://www.apucarana.pr.leg.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo n° 02/2018
Concorrência n" 01/2018

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr.

Mauro Bertoli, presidente da Câmara Municipal de Apucarana-

PR, com base no inciso VI do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93,

resolve:

1) HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à
Concorrência n" 01/2017, para Contratação de Agência de
Propaganda para prestação de serviços de publicidade legal,
institucional e de utilidade pública para a Câmara Municipal de
Apucarana, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa,
criação, produção, distribuição e controle de resultados de
campanhas para Câmara Municipal de Apucarana, conforme
condições e especificações contidas no Instrumento
Convocatório.

2) ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa TRADE

COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA - CNPJ

81.078.289/0001-63, pelo valor total global de até R$ 489.000,00

(quatrocentos e oitenta e nove mil reais).

3) DETERMINAR que sejam adotadas as providências cabíveis

para a contratação da referida empresa.

ApucaranaIPR, 18 de junho de 2018.

MAURO BERTOLI
PRESIDENTE
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Apucarana, 18 de junho de 2018.

Na função de presidente da Comissão de Licitação
desta casa de Leis para o exercício de 2018, informo a Vossa Excelência que a
empresa TRAoE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTOA foi a vencedora do
Processo Administrativo nO02/2018 - Concorrência nO01/2018, cujo objeto é a
Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de
publicidade legal, institucional e de utilidade pública para Câmara Municipal de
Apucarana.

Respeitosamente,

/()/
Iva u io Garcia

Presidente da ~/missão de Licitação

EXMO. SR.
MAURO BERTOLl
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
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PARECERJURíDICOPROCESSOLlCITAT.,ÓRIO

Processo administrativo 02/2018

Concorrência 01/2018

O edital, em análise prévia, seguiu todas as cautelas recomendadas pela lei
Federal n.Q 8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação
do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a expressa
indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. Sem
prejuízo a documentação apresentada para inicio da licitação como adequação
do orçamento e cumprimentos da legislação orçamentária. Feitas as
considerações sobre documentação é legalidade, foi emitido o parecer prévio
para o prosseguimento do certame, recebido os documentos e transcorrido o
processo até a presente fase.

1 - Conforme consta na Ata 10/2018 do referido processo, nenhuma
irregularidade foi constada no recebimento da documentação de habilitação,
feita analise o procedimento foi frutífero e seguindo os requisitos do edital e
sendo totalmente possível o prosseguimento do procedimento. Sanados
eventuais problemas em outras fases da licitação.

2 - Até a presente data não existe nenhum óbice para a execução dos tramites
finais do procedimento licitatório, não foram apresentados recursos em
nenhuma esfera (administrativa ou judicial).

mailto:cma-pr@uol.com.br-
http://www.apucarana.pr.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARA~A
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Da conclusão final Desta forma, tenho que o processo Iicitatório encontra-se
respaldado na Lei n.Q 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a
sua nulidade, devendo a Comissão Permanente de Licitação observar, ainda, a
disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência mínima.
determinada por lei, o orçamento, os princípios jurídicos que regem
administração pública, presente a documentação necessária, razão pela qual
opino pelo prosseguimento do certame.

É o parecer.

S.M.J.

Apucarana/PR, 18 de junho de 2018.
/}
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA N° 11/2018 (Processo nO 02/2018)

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas, na Sede da Câmara
Municipal de Apucarana, reuniram-se o Sr. Ivan Lúcio Garcia, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação e os demais membros Julio Cesar Ravazzi Santos, Rafael Belan dos
Santos e Neide Maria Moresco Pagani, instituída pelo Ato da Presidência n° 01/2018, para realizar
a sessão pública de recebimentos do Parecer de conferencia de cálculo e analise dos índices de
liquidez da empresa TRADE Comunicação e Marketing SS Ltda, estavam presente o Sr. José
Marcelo Souza da Silva Presidente do Controle Interno da Câmara Municipal. Foi recebido o
Parecer emitido pela Sra. Luciane Maria Bagatim Bossa, Contadora CRC 030502-0/9 responsável
pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal, o qual foi visitados por todos os presentes e
que a Empresa em questão atende os princípios de Qualificação Econômica Financeira, conforme
disposto no processo licitatório, assim sendo esta Comissão de Licitação declarou a EMPRESA
TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING vencedora do certam . Nada mais havendo a tratar,
eu, Neide Maria Moresco Pagani, Membro da Comissão Perm, nte de Licitação, lavrei a
presente Ata, a qual vai assinada por mim e pelos demais presentes.

~\
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"CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

CONFERÊNCIA DO CÁLCULO E ANÁLISE DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

Conforme determina o processo licitatório, segue abaixo conferência dos cálculos de
Qualificação Econômico-Financeira, relativos aos índices de liquidez em 31 de dezembro de 2017,
da empresa TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA.

O dispositivo legal que regulamenta a utilização de índices para avaliar a condição fmanceira
da licitante, encontra-se no artigo 31, § 5° da Lei Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores:

"§ 5°A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva,
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de
índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira
suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. "

O critério de julgamento dos índices sempre deverá estar expresso no edital de forma clara e
objetiva, não restando dúvidas ou omissões. Qualquer critério subjetivo de julgamento será de pronto
afastado e declara inválido. Também é vedada a exigência de faturamento mínimo anterior, índices
de rentabilidade ou lucratividade (§ IOdo artigo 31).

Os cálculos deverão estar claros no instrumento convocatório indicando as fórmulas e
definições. A Administração, para que seja legal a exigência de índices, deverá justificar nos autos do
processo que instrui o procedimento licitatório, a razão e fundamento para utilização dos índices,
usando apenas aqueles compatíveis com o segmento das licitantes.

EMPRESA: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA

01. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo !Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo

ILG = R$ 7. 160.660,321R$ 1.955.468,53

ILG = 3,66

Resultado da Liquidez Geral:

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste

~ mesmo perio

/
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02. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

ILC =Ativo Circulante/ Passivo Circulante

ILC = R$ 7.l60.660,321R$ 1.955.468,53

ILC =3,66

Resultado da Liquidez Corrente:

Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.

MAIOR que I: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações;

Se IGUAL a l : Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes;

Se MENOR que 1: Não Haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a Curto Prazo,
caso fosse necessário.

03. ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO - IE

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo/Ativo Total

IE = R$ 1.955.468,531R$ 7.451.012,32

IE = 0,26

Resultado do Endividamento:

Este índice é calculado dividindo-se o valor total de passivos pelo total de ativos e multiplicando por
100 para se obter um índice percentual.

PASSIVO = valores do passivo circulante (contas a pagar a fornecedores + empréstimos +
financiamentos + impostos + salários -> exigíveis nos próximos 360 dias) e também o exigível de
longo prazo -> valores a pagar acima 360 dias.
ATIVO = valores do ativo circulante (saldos disponíveis em caixa e bancos + contas a receber +
estoques)

Quanto MAIOR for o índice encontrado, PIOR será a situação, uma vez que MAIOR será o risco da
atividade.

Como parâmetro geral, um índice superior a 70% denota grande dependência de recursos de
terceiros,oque odesignificargastosemexyargens insufict decomercialização.4
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Para uma ampla e correta análise de liquidez da empresa é aconselhável o estudo dos 03 (três)
índices de forma simultânea e comparativa, sempre observando quais são as necessidades da
empresa, qual o ramo do mercado em que ela está inserida e quais as respostas que os gestores
procuram ao calcular estes Índices. Um balanço patrimonial bem estruturado com a correta
classificação das contas pela contabilidade irá gerar índices de qualidade para uma melhor tomada de
decisão dos gestores.

Com relação a empresa TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA, a mesma
atende aos princípios de Qualificação Econômica Financeira, conforme disposto no processo
licitatório, no que tange ao cumprimento do Contrato de Licitação.

Apucarana-PR, 18 de junho de 2018.

LUClANE ~ATIM BOSSA

CRC- 030502-0/9
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA N° 10/2018 (Processo n° 02/2018)

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às 14:30 horas, na Sede da Câmara
Municipal de Apucarana, reuniram-se o Sr. Ivan Lúcio Garcia, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação e os demais membros Julio Cesar Ravazzi Santos e Neide Maria
Moresco Pagani, instituída pelo Ato da Presidência n° 01/2018, para realizar a sessão pública de
abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, estavam presente o Sr. José Marcelo Souza da Silva
Presidente do Controle Interno da Câmara Municipal, Sr. Fabio Yuji Yoshida Hayashida Assessor
Jurídico e o Sr. Rodrigo Andrade representante da Empresa TRADE Comunicação e Marketing
SS Ltda. ° Sr. Presidente informou que apenas a empresa a TRADE COMUNICAÇÃO E
MARKETING apresentou o envelope de habilitação, que foi vistados por todos os presentes. A
seguir procedeu-se a abertura onde foi conferidos os documentos e vistados por todos, faltando a
conferencia da qualificação econômico- fmanceira a qual será encaminhada para o Departamento
Financeiro da Câmara Municipal para emitir um parecer. Após arecer do Setor Financeiro a
Comissão de Licitação informara a empresa o resultado fmal. a mais havendo a tratar, eu,
Neide Maria Moresco Pagani, Membro da Comissão Permanente Licitação, lavrei a presente
Ata, a qual vai assinada por mim e pelos demais presentes.

/
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 41 3352-9678
80035-050 ICabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
86050-460 IGleba Palhano
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6.11.2.1. HABILITAÇÃO JURíDICA

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 41 3352-9678
80035-050 I Cabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
86050-460 IGleba Palhano
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TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA
CNPJ sob n" 81.078.289/0001-63

DÉC~SEGUNDAALTERAÇÃODOcONTRATOSOCUL

ADALBERTO ESCHHOLZ DINIZ, brasileiro, casado no regime de comunhão universal
de bens, publicitário, residente e domiciliado em Curitiba-PR à Rua Gregório de Matos,
n° 525, bairro São Lourenço, CEP 82.200-110, portador da Carteira de Identidade RG
n" 2:058,918-3/SSP-PR, inscrito no CPF MF sob n? 354.307.029-00; e YEDA MARA
PERRY KEINERT DINIZ, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens,
publicitária, residente e domiciliada em Curitiba-PR à Rua Gregório de Matos, n° 525, bairro
São Lourenço, CEP 82.200-110, portadora da Carteira de Identidade RG n° 2.081.657-0/SSP-
PR, inscrita no CPF MP sob n° 519.233.869-72; únicos sócios da sociedade simples limitada
TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA, estabelecida em Curitiba-Pk a
Rua dos Funcionários, n" 26, bairro Cabral, CEP 80.035-050, com o objeto social a prestação
de serviços de arte e técnica publicitária, com o contrato Social registrado no Primeiro Oficio
de Títulos e Documentos > Registro de Pessoas Jurídicas, sob n° 11.908 do Livro "A-8", em
1l/111fg88, inscrita no CNPJ sob nÇ'81.0'l8.289/0001-63, resolvem de comum acordo alterar
seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: r •

CLÁUSULA PRJMEIRA: A sociedade altera 6 endereço da filial inscrita no C'NPl sob
n° 8L07-8.289/0003-25, em Londrina para a Av. Ayrton Senna da Silva, n° 300, sala 104,
bairro Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.050-460.

CLÁUSULA SEGUNDA: Que permaneceminalteradas todas as demais cláusulas que nã
colidirem com as disposições do presente instrumento. o \ \

.Parágrafo Único: A sociedade f~ .. através do presen~e· instrumento \\
"CONSOLIDAÇAO DE SE.Ú CONTRATO SOCIAL",. de acordo com a Lej ..\
10.406/2002 e as cláusulas seguintes: ".<' o. ~\~

" I -,'\:~

..
TRADE COMUNICAÇÃO EMARKETING SS-LTDA

CNPJ sob n° 81.078.289/0001-63'

3r~----------------------~======~~~~~====~~~--------------------------Escr~venteJuramentado
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TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LIDA
CNPJ sob n° 81.078.289/0001-63

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA pRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome social de TRADE
COMUNICAÇÃO E MARKETlNG SS LTDA, tendo sua sede e foro em Curitiba-PR à
Rua dos Funcionários, n° 26, bairro Cabral, CEP 80.035-050.

§Único - A sociedade mantém uma filial inscrita no CNPJ sob n° 81.078.289/0003-25,
na cidade de Londrina-PR à Av. Ayrton Senna da Silva, n" 300, sala 104, bairro Gleba
Fazenda Palhano, CEP 86.050-460.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social a prestação de serviços de arte
e técnica publicitária

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades a partir de 1111111988.

CLÁUSULA QUARTA:' O capital social da sociedade no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais), dividido em 600.000 (seiscentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, fica assim distribuído entre os sócios, como segue:

a) ADALBERTO ESCHHOLZ DINIZ, com 568.800 (quinhentos e sessenta e oito mil, e
oitocentos) quotas no valor de R$ 568.800,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, e
oitocentos reais), já integralizados. \ ~,

b) YEDA MARA PERRY KEINERT DINlZ, com 31.200 (trinta e um mil e duzento~
quotas no valor de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), já integralizados. \\'.CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo ,\ \

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ~\

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios ADALBERTO ~
ESCHHOLZ DINlZ e YEDA MARA PERRY KElNERT DINIZ, que ficam dispensados
de prestarem caução, na qualidade de administradores da sociedade, poderão fazer o uso da
firma individualmente, nas representações ativa, passiva, judicial e extra-judicial, ficando-Ihes
entretanto vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e ou cauções de favor. C
CLÁUSULA SÉTIMA: Pelos serviços' que prestarem à sociedade, perceberão os sócios a "
título de remuneração pró-labore, quantia mensal fixado em comum acordo até os limites de ~
dedução fiscal previsto na legislação do imposto de renda, a qual será levado à conta de
Despesas Gerais da Sociedade. 0
CLÁUSULA OITAVA: As quotas da sociedade são inalienáveis, impenhoráveis e \
indivisíveis, salvo com o consentimento de todos os sócios, que para tal, não poderão
transferir suas quotas a terceiros sem antes oferecê-Ias, por escrito com antecedência mínima (
de 60 (sessenta) dias aos demais sócios os quais em igualdade de condições terão o direito de ~
preferência em sua aquisição.

,
CLAUSULA NONA: O exercício social termi 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de ~~
cada exercício social será elaborado o lanço Patr niaI e demais demonstrações -c , -}

financeiras, com a obediência das normas le ais aplicáveis à téria, conforme o Art. 178 da .
Lei 6.404/76. O ~l sócios houverem por bem

:t( -determinar, seja o

egistro de Titulos e Documentos
Registro Civil de Pessoas Jurfdicas
Rua Mal. DeodOro, 320 - Sala 504
Fone: (41) 3225-3905 - Curitiba - PR

L ~==~~~~~~~~~~~ _



TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA ~
J ,.:' ..

, "

CNPJ sob n° 81.078.289/0001-63

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONT

l.-

ou seja conservado na conta de Lucros Acumulados. Os prejuízos q ~""~,s~~ 1E1I. ::i !
d I " bé - d tas soei . ~ - MitTMi isuporta os pe os SOCIOStam em na proporçao e suas quo as SOCIaiS. -------------------------------------·-1

CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento de um dos sócios não diss l~)ft~tt~~?ü(~~~\
sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direito •.k.Q~~~OO-(()d-*~]:
cujus", podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o qui ão rd\Miv~~r'~ . 51.íf1~~~l
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 5II.II)J.lB~JUMl :~TImQ OWl
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios e administradores de lar~~f!S penas ~jê~:+ 113 \

lei, de que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenad ou ~oo~Sl}l'\t.jil~"BJ.J !

efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariame te, lit.8f<Ji ~W,Al>llA- 100
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, oncussao, pe~lll
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con a á1l.íIIIbiiIi1idlll\lktaSãlI.Jl(f~ ~!~ \
da concorrência, contra as relações de consumo, a f~pública ou a propne a e. ~*n

CLÁYSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade elege o Foro da cidade de Curitiba-PR,
com ~xpressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questÕ~r,i~.9a.s da interpretação e execução do presente contrato.

E~p()Yestarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que se obrigam fielmente
a cumpri-lo em todos os seus termos, por si e seus herdeiros, rubricando em suas folhas.

Curitiba, 06 de junho de 2016.

L

r

TESTEMUNHAS

~ OFiCIO DISTRIBUIDOR
Registro de Titulas e Documentos
Registro Civil de Pessoas Jurldicas
Rua Mal. Deodoro. 320 - Sala 504
Fone: (41) 3225-3905 - Curitiba - PR

5,-...
~ --------------------------------



6.11.2.2. REGULARIDADE FISCAL

-

CURITIBA - PR LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11 Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
86050-460 I Gleba Palhano

Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 41 3352-9678
80035-050 I Cabral

~--- 6



11/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

()J 1'"1 "
v o . '"'______________________________________________________________________________________v0'Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRADOURO
R DOS FUNCIONARIOS

I COMPLEMENTO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
81.078.289/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 16/11/1988

NOME EMPRESARIAL
TRADE COMUNICACAO E MARKETING 55 LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)..•.......•
CO DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

73.11-4-00 •A ências de publicidade

CODIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CO DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

224-0 •Sociedade Simples Limitada

I MUNICIPIO
CURITIBA

CEP

80.035·050
I BAIRROIOISTRITO
CABRAL

ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE
(41) 3386·888

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••*•.•

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
**•.........,....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/06/2018 às 09:37:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar iConsulta QSA I Capi!B1Soci~

fi P~p.r8r P.gilf'l8U para lmpres.s!o

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aQui.
Atualize sua llligilli!

1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp


r: 30/05/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81078289/0001-63
Razão Social: TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LTDA
Endereço: R DOS FUNCIONARIaS 26 / CABRAL / CURITIBA / PR / 80035-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/05/2018 a 24/06/2018

Certifjcação Número: 2018052601114234917530

Informação obtida em 30/05/2018, às 17:57:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1

http://https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp
http://www.caixa.gov.br
http://https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp


18/05/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TRADE COMUNICACAO E MARKETING 5S LTDA
CNPJ: 81.078.289/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:47:33 do dia 04/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2018.
Código de controle da certidão: 4E31.631C.5999.792F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\~-s
1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO 00 ESTADO

seereun. de 'azentk

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017885519-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.078.289/0001-63
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

~ Válida até 09/08/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (11/041201808:48:25)

http://www.fazenda.pr.gov.br


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

I , .,

v li'''''' I> •.••vUvJ
PARANA
GOVERNO 00 ESTAOO

Iccr"" di! ,.a.zende

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N° 018144703-68

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 81.078.289/0001-63, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 29/06/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (301051201818:04:38)

.H

http://www.fazenda.pr.gov.br


11/04/2018 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LTDA

CNPJ: 81.078.289/0001-63

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 207900-0
ENDEREÇO: R. DOS FUNCIONÁRIOS, 26 - CABRAL, CURITIBA, PR
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

http://www5.curiliba.pr.gov.br/glm/certidaonegaliva/ 1/1

http://www5.curiliba.pr.gov.br/glm/certidaonegaliva/


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
~ CNPJ: 81.078.289/0001-63

Certidão nO: 145183357/2018
Expedição: 26/02/2018, às 10:17:41

~.Validade: 24/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 81.078.289/0001-63, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

:Júvidas ~ auqe s t.ões : cndtat s c . j us .br



6.11.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Te!.: 41 3352-9678
80035-050 ICabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Te!.: 43 3321-0033
86050-4601 Gleba Palhano
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: TRADE COMUNICACAO E MARKETING 55 LTOA

Período da Escrituração: 01/0112017a 31/12/2017

Número de Ordem do Livro: 24

CNPJ: 81.078.289/0001-63

!
!CNPJ

'OISTR'tBÚ'fOO;.S08, Ni'·96-6105·'
. S~{~.~~~~~:l';'drQÓY. ~Xé8?

,~~~""~_=~_,_"~.~_,,, , ~,~,""l- .•\•.coosYUe ~S;s.e'selo emJ~.t}.~.:1·~,"lI'\"r'D.'

• 1'00000~do-.~·.• -_ ...__ ._Nome Empresarial TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LTOA

NIRE

81.078.289/0001-63 hOs2

Número de Ordem 24

! Natureza.do Livro . LIVRO DIARIO 2017

Munícipío Curitiba

Data do arquivamento .dos atos
:constitutivos

11/11/1988

i Data de arquivamento do ato de
,conversão de sociedade simples em

Data de encerramento do exercício social I 31/1212017

33976iQuantidade total de linhas do arquivo
! .

" . ,',

iQuantidade total de linhas do arquivo i 33976

idigitalr==-=-=,~"~·=",,·~=·_·_=,"=,~~=i=-~-_·_·_··_-
i

1 pata de inicio I 01/0112017
i . I,---~.._-_.__._.~_.,"--,-~'"~-_._~._,.__.,-+-~----
; i
: Data de término i 31/1212017

J05tátJCSU5 Damaso áaJI&V •..•u~
LscrevtnU
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASil
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL
r TRACE COMUNICACAO E MARKETING 5S LTOA

Contador 05925479904 N!!o

Administrador 35430702900
0810612015 a
0610612018

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

6B.F7.A5.90.D8.5F.A2.28.50.5D.AB.AE.
62.FE.3C.8E.E2.88.D1.26-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 18/05/2018 às 15:46:58

do art. 1° da IN RFB no 142012013 incluldo pela IN RFB nO166012016.

FO.1C.6A.59. 79.1 E.D1.98
32.17.CF.77.75.4A.A7.A6

Jb
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REQUERIMENTO -,

AO

Ilmo Senhor Oficial de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Juridícas

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA, inscrita no CNPJ sob n?
81.078.289/0001-03 pessoajuridíca registrada no Primeiro Oficio de Titulos e Documentos
Registro de Pessoas Juridícas sob n 11.998 Livro "A-8" em 11/11/1988, vem requerer a
Vossa Senhoria o Registro no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas da presente
EscrituraÇãoDigital ECD, conforme Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário n°
24 em anexo.
Declaro ainda que o referido arquivo foi entregue à Receita federal do Brasil - RFB sob
número de Recibo de Entrega
6B.F7.A5.90.D8.5F.A2.28.50.5D.AB.AE.62.FE.3Ç.8E.E2.88.Dl.26-O. Estou ciente da
veracidade dos informações prestadas, sob pena prevista no artigo 299 do Decreto Lei n 2.848
de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Termos em que, respeitosamente, pede Deferimento.

Curitiba, 21 de maio de 2018.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÕNIO LIQUIDO

Entidade: TRADE COMUNICACAO E MARKETlNG SS LTOA

Perlodo da Escrituração: 0110112017a 31/12/2017 CNP 81.078.28910001-63 Número de Ordem do Livro: 24

Este documento é parte integrante de escrituração nAo sujeita à autenticaçio institurda pelo Decreto n" 8.68312016 (empresa sem registro em junte).
cuja apresentaçAo se comprova pelo recibo de número 6B.F7.AS.90.D8.5F.A2.28.50.5DABAE.62.FE.3C.8E.E2.88.D1.26-O.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraçAo Digital- Sped VersAo 5.0.2 do VISUalizador

AutIIntic~ eraCópia
FOC44322



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO =11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Entidade: TRADE COMUNICACAO E MARKETING 55 LTDA

Período da Escrituração: 01/0112017 a 31/12/2017 CNPJ: 81.078.289/0001-63

Número de Ordem do Livro: 24

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

(-) (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(-) (-) ISS

(-) (-) PIS

(-) (-) COFINS

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(=) LUCRO BRUTO

(-) (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇOES

(-) OCUPAÇÃO

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS
. ..

(-) DESPESAS COM VElcULOS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS

R$ 4.206.521,22 R$ 4.476.811,83
R$ 4.206.521,22 R$ 4.416.811,83 ,
R$ (363.861,94)

i
R$ (387.245,12) i

R$ (363.861,94) R$ (387.245,12) i
R$ (210.323,92) R$ (223.841,50):
RS (27.342,40) R$ (29.099,29)

R$ (126.195,62) R$ (134.304,33)

R$ 3.842.659,28 R$ 4.089.566,71 .
R$ 3.842.659,28 R$ 4.089.566,71 i

R$ (1.284.190,16) R$ (1.274.615,n) I
R$ (1.282.546,76) R$ (1.192.524,24)!

R$ (820.271,71) R$ (683.154,65) i
R$ (76,61) RS (20.946,43) i

R$ (1.115,45) R$ (2.683,71)
R$ (27.455,23) R$ (4.683,01)
R$ (89.584,36) R$ (63.208,20) i

R$ (1.214,22) RS (3.917,77) •,
R$ (413.930,47)!
R$ (65.244,53) I

I
R$ (65.244,53) I

.. _._-- ._---_.
R$ (16.870,98) i------
RS (16.870,98)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

-(-YCÕNTRIBUTçÕES IMPOSTõSEfAXAS . -

(-) ouTRAs RECEITAS-OPERACIONAIS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS-OPERACiõ-NAis DiVERSAS

"M-LUCRO OPERACIONAClIQUIDO -. -

REsáÍ'Ã06 ANTES'DA CSEIR----· .--.--

(~)P-ROVlSÀOPARA CONTRIBUIÇÂÓ SoCIÃl-- -
-(o) esi"L'- -- _.- ._- ..-- -- --.. . -.. __ . - - ._-.- R$ (128.932;18):

'R$~,95)!
RS (312.521,71) R$ (334.144;95)1

~~~~~ .. ~-. .. -.,.----···RS-u5is73,81 :
- ':...::- •••• _~ __ o_°. __ • ::.~___j

Este documento é parte integrante de escrituração não sujeita à autenticação institulda pelo Decreto nO 8.68312016 (empresa
sem registro em junta),
cuja apresentação se comprova pelo recibo de número 6B.F7.A5.90.D8.5F .A2.28.50.5D.AB.AE.62.FE.3C.8E.E2.88.D1.26-O.
Este relatório foi gerado pelo 5istefJHf15Ub1i de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: TRADECOMUNICACAOE MARKETINGSS LTOA
Período da Escrituração: 01/01/2017a 31/1212017 CNPJ: 81.078.289/0001-63

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembrode 2017

CIRCULANTE
;

L
R$ 6240.602,47 ! R$ 7.160.660,32 i

DISPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS
.. - ,- - _' .._--- . - -,

DEPÓSITOS BANcARIOS A VISTA

APLlCAÇOES DE L1QUIDEZ IMEDIATA
CONTÃSA RECEBER .----- -.--- ------- -------t~~~-.

R$ 334.959,13!

R$ 225.654,23 :

R$ 378~8:2õ';

R$ 30.620,54 •
.•.. ~- _- -~- "'" .,_

R$ 22.795,73 i

R$ 86.509,17 i,

R$ 78.124,95 ;

R$ 270.062,71 i

R$ 5.867.816,961
R$ 6.744.025,74 i

DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS CRÉDITOS

R$ 5.867.816,96 j
R$ 37.826,38 \----------~~,==-=-=-==---=-=-===---==~-----------=-=-.--===-.~

R$ 6.744.025,741

R$ 37.826,38

C/C DIVERSAS

NÃo CIRCULANTE

R$ 37.826,38' R$ 37.826,38 ,

R 290.352,00 j
-------_ .._.

R$ 218.584,65 1 R$ 218.584,65;

~",.,.;.;,R$~2;;.;1.;;.;8';,;;,,584~,65~:~~---=--==T.=. R$ 218.584,65;
R$71.767,35 I R$71.767,35 ,

- R$71.767,35! R$71.767,35;
~--___j,.._..,.,.",-,.=.~~-..-.:=-~-~~ ,",,=,~:-..--.,~ ..- ----..;...._._ ••..••---.

;

1

_,~_~ ._ R 290.352 00 :
•• _--------_._ ••• _- __ o _

---------_._- -----

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

INTANGIVEL

CUSTO

PASSI\fO

CIRCULANTE

INSTITUIÇOES FINANCEIRAS_.__ .._-----------------------_._----------
EMPRÉSTIMOS

_-- - --_o. ."---
R$ 6.530.954,47 : R$ 7.451.012,32:

R$ 1.106.935,04 • R$ 1.955.468,53 ;

R$ (0,00) !. R$ 38.194,53 i

R$ (O,OO)! R$ 38.194,53 i

OBRIGAçOES TRIBUTARIAS R$ 32.643,66 i R$ 55.572,34 i---~-_------------~===-=---==~==-=------~----==----=---------~
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER R$ 32.553,56 i R$ 55.360,63

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 90,10 R$ 211 ,71
---_ .. -- ---- --- ---- -_'--'_ - -"_'" ---
OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E PRMDENCIÁRIAS

OBRIGAÇOES COM O PESSOAL
~.- __ o - __ -------------

.~~-,.., .. ., ··---=-~~~=~·-·~~~=·R$41.503,21 i

R$ 27.250,88

R$'14.252733"

R$1.820.198,45 •OBRIGAÇOES PREVIDENCIARIAS

OUTRAS OBRIGAçOES

C/C DIVERSAS
. _----- -- p---"--' _- - --'--

PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL -

PATRIMONIO LIQUIDO

R$1.706.649,10!..._..,.,..-:-~
R$113.549,35 •

R$ 5.495.543,79 \

_._-_._---~-_.-_ ..-- _---- _._-_.

_---- - -- ------_.--_._- _._ .. -
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS E PREJUlzos ACUMULADOS

Este documentoé parte integrantede escrituraçãonão sujeita à autenticaçãoinstituida
sem registroemjunta),cuja apresentaçãose comprovapelo recibode número6B.F7.A5.90.D8.5F.A2. . 0.5D.AB.AE.62.FE.3C.8E.E2.88.01.26-O.

Este relatóriofoi geradopelo Sistema 8' . de EscritUraçãoOi9ital-r

Versão 5.0.2 do VISUalizador .•2 1 Página 1 de 2 , ~~ -~---~. 45,



/ • ", ""'" /4

\.JVí.,,'U- 'J.t\.

BALANÇO PATRIMONIAL II
Entidade: TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LTOA

Pertodo da Escrituração: 01/01/2017 a 31/1212017 CNPJ: 81.078.289/0001-63

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

LUCROS E PREJU[zOS ACUMULADOS 4.824.019,43 : R$4.895.543,79 ;

este documento é parte integrante de escrituração não sujeita à autenticação institufda pelo Decreto nO8.68312016 (empresa
sem registro em junta),
cuja apresentação se comprova pelo recibo de número 6B.F7.A5.90.D8.5F.A2.28.50.5D.AB.AE.62.FE.3C.8E.E2.88.D1.26-0.

Este relatório foi gerado pelo Siste

~ Página2de2 .s
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Versão 5.0.2 do Visualizador



1)192 TRADE COMUNICACAO E MARKETING SS LIDA-
JNPJ: 81.078.289/0001-63

101051201817:36Pág:OOOl

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Valores expressos em Reais (RS)

Perlodode
01/0112017 a 31/1212017

Período de
01/0112016 a 31/1212016

1) RECEITAS (Soma dos Itens de 1.1. a 1.3)
1.1 - Vendas de Mercadorias, Produtos e Serviços
1.2 - Outnis Receitas
1.3 - Receitas Relativas à Construçlo de Ativos Próprios
1.4 - ProviStio Para Devedores Duvidosos

2) INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (de 2.1 a 2.4)
2.1 - Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços Vendidos
2.2 - Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros
2.3 - Perda / RecuperaçIIo de Valores Ativos
2.4 -Outras

3) VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)
4) RETENçõES

4.1 - Depreciação, Amortizaçlo e ExaustAo
5) VALOR ADICIONADO LíQ. PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3-4)
6) VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANS~CIA

6.l - Resultado da Equiva1ência Salarial
6.2 - Receitas Financeiras
6.3 -Outras

7) VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5~)
8) DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO

8.l - Pessoal
8.1.1 - Remuneração Direta
8.l.2 - Beneficios
8.1.3 - F.G.T.S

8.2 - Impostos, Taxas e Contribuições
8.2.1 - Federais
8.2.2 - Estaduais
8.2.3 •Municipais

8.3 - RemUllCl1lÇllode Capitais de Terceiros
8.3.1 - Juros
8.3.2 - Aluguéis
8.3.3 - Outras

8.4 - Remuneração de Capitais Próprios
8.4.l - Juros sobre o capital próprio
8.4.2 - Dividendos
8.4.3 - Lucros Retidos / Prejulzos do Exercício
8.4.4 - Participaçilo dos NlIo-Controladores DOS Lucros Retidos
8.4.5 - Lucros Acumulados

4.476.811,83 4.251.266,92
4.476.811,83 4.206.521,22

0,00 44.745,70
0,00 . 0,00
0,00 0,00

(504.686,58 ) (434.819,82 )
0,00 0,00

(504.686,58) (434.819,82 )
0,00 0,00
0,00 0,00

3.972.125,25 3.816.447,10
0,00 0,00
0,00 0,00

3.972.125,25 3.816.447,10
23,98 152,58
0,00 0,00

23,98 152,58
0,00 0,00

3.972.l49,23 3.816.599,68
(3.972.149,23 ) (3.816.599,68 )
(683.l54,65 ) (820.271,71 )
(621.047,47) (750.929,52)

0,00 0,00
(62.107,18 ) (69.342,19)

(867.l93,23 ) (819.987,99)
(626.480,75 ) (587.207,54 )
(16.870,98) (22.456,53 )

(223.841,50) (210.323,92)
(69.927,54 ) (51.540,38 )
(65.244,53 ) (24.085,15 )
(4.683,01 ) (27.455,23 )

0,00 0,00
(2.351.873,81 ) (2.124.799,60)

0,00 0,00
(2.280.349,45 ) (1.317.198,22)
---õ,õO~ 0,00

(000 " 0,00
(7l.S24~6) (807.601,38)

.- ,__.-;
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DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Valores expressos em Reais (RS)

Perfodo de
01/01/2017 a 31/12/2017

Período de
01/01/2016 a 31/12/2016
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E pREJUÍZOS ACUMULADOS

Valores expressos em Reais (RS)

Período de
01/01/2017 a 31/1212017

Período de
01/01/2016 a 31/1212016

Saldo Anterior de LucroslPrejulzos Acumulados 4.824.019,43 4.016.418,05

Lucro Liquido do Período - Após Imposto de Renda 2.351.873,81 2.124.799,60

Prejuízo Liquido do Período - Após Imposto de Renda 0,00 0,00

SOMA OOS RECURSOS 7.175.893,24 6.141.217,65

Dividendos ou Lucros Distribuldos (2.280.349,45 ) (1317.198,22 )

SOMA DAS APLICAÇÕES (2.280.349,45 ) (1.317.198,22)

LUCROSOUPRERrtzoSAC~S 4.895.543,79 4.824.019,43
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DEMONSTRAÇAo DO FLUXO DE CAIXA - INDIRETO

Valores expressos em Reais (R$)

Periodo de
01101/2017 a 31/1212017 .

Periodode
01101/2016 a 31/1212016

1- FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2.286.003,99 301.431,36

Resultado do exerclciolperiodo

(Aumento) ReduçlIo em cootas a receber

Aumento (Reduçlo) em contas a pagar e provisões

Aumento (Reduç&» no imposto de renda e contribuiçlo social

=Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplic. nas) ativ operac

2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(Compras) Vendas de imobilizado

=Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplic nas) ativ invest

3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Pagamentos de lucros/dividendos

Empréstimos tomados

= Disponibilidades liquidas ger pelas (apl nas) ativ de financiamento

4 - Aumento (Reduçlo) nas disponibilidades (1+/-2+/-3)

5 - DisponIbilidades no Inicio do período

6 - Disporubilidades no final do período (4+/-5)

2.351.873,81 2.124.799,60

(876.208,78 ) 1.899.534,07

763.n7,52 (3.514.554,30 )

46.611,44 (208348,01 )

2.286.003,99 301.431,36

0,00 (1.168,80)

0,00 (1.168,80)

0,00 (1.168,80)

(2.242.154,92 ) (1.317.198,.22)

(2.280.349,45 ) (1.317.198,.22 )

38.194,53 0,00

(2.242.154,92) (1.317.198,.22 )

43.849,07 (1.016.935,66 )

334.959,13 1.351.894,79

378.808,20 334.959,13

__.---------(' ---.. _ -----.......



'fRADE COMUNICAÇÃO E MARKETlNG SS LTDA
CNPJ 81.078.2S91OOO1-'3

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

l&'OSIl018 13:33 P,&: 0001

Valores expressos em Reais (R$)

Resultado liquido do Periodo
(+.) Outros Resultados Abrangentes
Variaçilo de Reserva de Reavaliaçilo
GaohoslPcrdas em Planos Previdencia Compl
Ajustes de Avaliaçilo Patrimonial
(+')Resultados Abrangentes Empr Investidas (qdo reconhecidas pela Eq. Patr)

(=) Resultado AbranseaIe do Periodo

2017 2016

2.351.873,81 2.124.799,60

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
2.351.873,81 2.1%4.799,60

-_ ,,_. _ ::':.,.~
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NOTAS EXPUCAnvAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2017.

1. CONTEXTO OPERACONAL

A Trade Comunicação e Marketing 55 Ltda inidou suas atividades em 11/11/1988, insaita no
CNPl sob nO 81.078.289/0001-63 sito Rua dos Funcionários, 26 Bairro cabral Curitiba-Pr
registrada no Primeiro Ofido de Tit Doe sob nO 11.988 do Uvro "A-B" e atua no ramo de
prestação de serviços de arte e técnica publidtária.

2. REGIME TRIBUTÁRIO
Durante o ano calendário das Demonstrações Contábeis apresentads a empresa optou pela
fonna de tributação pelo Luao PresumidO.

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão, apresentadas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo as alterações promovidas pelas leis nO
11.638/07 e nO 11.941/09, Norma ITG 1000 e NBCTG 1000 - Contabilidade para Pequenas e
Médias Empresas - CPCPME (IFRS para SMEdo IASB).
As demonstrações contábeis estão expressas em Reais (R$), salvo se indicado o contrário, e a
empresa adotou o regime de competência para o reconhecimento de receitas e despesas para
os exerádos adma dtados.

4. APUCAÇÃO DO CPC PME

A aplicação do CPC PME/EPP ITG 1000 e NBC TG 1000 PME'S, já se deu, integralmente, na
elaboração das demonstrações contábeis, sendo as primeiras demonstrações anuais
apresentadas em confonnidade em todos os aspectos.

5. PRINCPAlS pRÁnCAS CONTÁBEIS

_..---._._-_._._----~
a, quando existente e relevantes, serão
. onial. Os demais investimentos éstão

d) Investimento em Coligadas/Controladas
O investimento em empresa coligada/control
avaliados pelo método da equivalência
demonstrados ao custo.

e) Imobilizado



Demonstrado ao custo de aquisição ou valor atribuído.

f) Intangível
Todos os gastos de pesquisa e desenvolvimento são reconhecidos como despesas (item 18.14
e seguintes do CPCPME).

g) Empréstimos e Demais Obriaacões
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, aaescidos, quando aplicável, dos
correspondentes encargos incorridos até a data do balanço.

h) RedLdo ao Valor Presente de Ativos e Passivos
A administração avalia periodicamente a necessidade de ajustes o valor presente para todos os
ativos e passivos de curto e longo prazo. A administração entende não ser aplicável qualquer
ajuste a valor presente devido aos seus ativos e passivos não embutirem juros ou acréscimos.

i) Reducão ao Valor Recuoerável de Ativos - Imoainnent
A Administração da Sociedade avalia e monltora periodicamente o desempenho futuro dos seus
ativos. Neste contexto, considerando o disposto no Pronunciamento Té01ico Brasileiro CPCPME
- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, Seção 27 - Redução ao Valor Recuperável
de Ativos, não foram detectados, atualmente, riscos relevantes de Impairment.

6. PATRIMÔNIO ÚQUIDO
a) CaPital Social
O valor de R$ 600.000,00, dividido em 600.000 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada,
totalmente integralizado apresentado a seguinte composição:

Sócio
Adalberto Eschholz Diniz
Veda Mara Perry Keinert Diniz

Percentual de Partidpação
95,00%
5,00%

7. EVENTOSSUBSEQUENTES

Os administradores declaram à inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de
encerramento do exerádo que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

-------- ---o
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CNPJ: 81.078.28910001-83

28/051201813:54 Pág:0001
Periodo: 0110112017a 31/1212017

NOTAS EXPLlCAl1V~
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAçõES DO PATRDlÔNlO LIQUIDO

Capital Social Reservas L_aos Total
latearalizado Ac.._lados

Saldo Fi.aI do Exercicio A.terior ••••000.00 0,00 4.824.019P 5.4U.ol9,.o
Integralização de Capital 0,00 0.00 0.00 0,00
Resultado do Exercicio 0,00 0.00 2.351.173.81 1.~81
Divideadosl Lucros Distribuidos 0,00 000 (2.280.34945) (2.280.349,45)
Saldo Fi.aI do Exercicio Anal 600.000.00 0.00 4.895.5G.79 5.4P5.543, '79

Sócio
CPF: 3S4.307.029-00

---.----~.- - '(~' . --~----.
/' ~C ~---~ =- ..:::.-===--

... u--~IC GlACOMETIl

\ ~-t-l'~~~' ~ -Tcaúal Cootabil
~. OS9.254.799-04

SERYIÇO DlSTRIT~ DA BARRElRINHA· CTBA.-PR
GiovlllUl Man_fT:on áo fol1SW1 Mani9iill

Tabelié o
AUTENTICAÇÃO

A p-esente fotocOpia i onrodl't~o fiel I
desta face do cccu . enio ortginal r
apresentaoo DOU FÊ. !
--==:-::-=.=~-~

TabeIioni*l de Ncias
ExcIusiYo põr.I

AI.dImcaI;ão de Cópia

F0C44331

29
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Empresa: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA.
C N P J : 81 078289/0001-63

CAPACIDADE FINANCEIRA

Referente" PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2018 - CONCORRÊNCIA N° 01/2018 _
DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ. Objeto:
Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade legal,
institucional e de utilidade pública para Câmara Municipal de Apucarana,
compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição e
controle de resultados de campanhas.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Os
índices foram obtidos do Balanço Patrimonial, do exercício social encerrado em 31-12-2017.

Índice de Liquidez Geral - LG =
( AC + RLP) = 7.160.660,32
------------------------------------------- = 3,66
( PC + ELP) = 1.955.468,53

( AC ) = 7.160.660,32
= ------------------------------------------- = 3,66

( PC ) = 1.955.468,53
Índice de Liquidez Corrente - LC

Índice de Endividamento - E
( PC + ELP) = 1.955.468,53

= ------------------------------------------- = 0,26
( AT ) = 7.451.012,32

Isto posto, concluímos a demonstração da situação financeira da Empresa "TRADE
COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA", que apresenta os Índices de: Liquidez
Geral- LG = 3,66; Liquidez Corrente - LC = 3,66; Endividamento - E = 0,26.

Curitiba, 08 de Junho de 2018

G.635.3 -1-PR. - CRC-PR. 10.760-0-6
LICIANO GIACOMETTI

Av. Mal. Floriano Peixdo, 96 1SOand. Cj. 182
Fone 3222-0984 - Curitiba - PR
Téc.Coot.CRC-PR0107~ CPF059.254.7~

CURITIBA - PR LONDRINA _PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
86050-460 IGleba Palhano

Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 41 3352-9678
80035-050 I Cabral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . v

COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ
l' OfÍCIO DO DISllIIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CEHTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOUTANA DE CURITIBA
RUA PADRE ANCHI~, 1267 • FONE/FAX: 141) 3027-5253

. FORUI.! DAS VAIW3 DA FIW:NDA PUBUCA • BIGORRILHO •CEP 80730-000
. _.1 dlstrlbuldorcurltlba.com.br

EMPREGADOS JURAMENTADOS
MAURITOZO

SANDRA LUCIA PEUKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINEU
CHRISTIANNE SOARES
KARINA BÁVARO ALVES

ISAIAS AGOSnNHO DOS SANTOS SCHNEIDERI"" .

,..



6.11.2.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 41 3352-9678
80035-050 ICabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
86050-460 IGleba Palhano
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-. PROCESSO L1CITATÓRIO N° 02/2018
CONCORRÊNCIA N° 01/2018
TIPO "TÉCNICA E PREÇO"

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

-.
Trade Comunicação e Marketing SS Ltda., inscrita no CNPJ n° 81.078.289/0001-63 por
intermédio de seu representante legal o Sr. Adalberto Eschholz Diniz, portador da Carteira
de Identidade n° 2.058.918-3 e do CPF n° 354.307.029-00 DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Curitiba, 13 de junho de 2018.

a ao
Adalberto E. Diniz
Diretor CEO

,

Adalberto Eschhoiz Oiniz
Trace Com.unicaçào e Marke~ngSS Ltda.

CNPJ: 81.078.289/0'001-63
RG: 2.058.918·3 SSP CPF: 354.307.029-00

Diretor. CEO '

-

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Te!.: 41 3352-9678
80035-050 ICabral

LONDRINA - PR
Av, Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Te!.: 43 3321-0033
86050-460 I Gleba Palhano
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PROCESSO LlCITATÓRIO N° 0212018
CONCORRÊNCIA N° 01/2018
TIPO "TÉCNICA E PREÇO"

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDiÇÕES DE LICITAÇÃO E
SUBMISSÃO AS DISPOSiÇÕES LEGAIS

Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação na
modalidade Concorrência n° 01 /2018 - Processo Licitatório n° 02/2018, destinada à
"Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade legal,
institucional e de utilidade pública para a Câmara Municipal de Apucarana, compreendendo
planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição e controle de resultados de
campanhas", e que nos submeteremos às disposições regulamentares e legais sobre a
Licitação, especialmente o §.1 0, do art. 37, da Constituição da República de 1988, a Lei no
8.666/93, a Lei 12.232/2010 e pelas normas que regem a atividade de Publicidade e
Propaganda.

Declaramos, ainda, que nos responsabilizamos pela autenticidade e veracidade dos
documentos e informações apresentados para a presente Licitação.

Curitiba, 13 de junho de 2018.

iniz
Trade Comunicaçã Mar, eting SS Ltda.
Rua dos Funcionários, 26 I Curitiba - PR
CNPJ 81.078.289/0001-63

Adalberto Eschholz Dlnlz
Trade Comunicação e Marketing SS Ltda.

CNPJ: 81.078.289/0901-63
RG: 2.058.918-3 SSP CPF: 354.307.029.QO

Diretor - CEO .

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Te!.: 41 3352-9678
80035-050 I Cabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
86050-460 I Gleba Palhano



1) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, Direta e
Indireta;
2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;
3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;
4) Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo.

Por ser expressão da verdade, eu Adalberto E. Diniz, representante legal desta empresa,
firmo a presente.

r

Curitiba, 13 de junho de 2018.

Diretor CEO

r

Adililbér'tO Ê~ehhoizDiniz
Trade Com.unicação e Marketing SS Ltda.

CNPJ: 81.078.289/0001-63
RG: 2.058.9-18-3 SSP CrF: 354.307.C)29-00

Diretor - CEO '

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Te!.: 41 3352-9678
80035-050 I Cabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Te!.: 43 3321-0033
86050-460 IGleba Palhano
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o Sr. Rodrigo Andrade, portador do Documento

de Identidade n." 8.757.013-4, para participar das reuniões relativas do Processo Licitatório

n° 02/2018, Concorrência n° 01/2018 da Câmara Municipal de Apucarana, o qual está

autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da

empresa, interpor recursos ou manifestar por sua desistência, rubricar documentos e assinar

atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, ao que tudo daremos

por firme e valioso.

Sócio Proprietário

Adalberto Eschhoiz Diniz
Trade Cornunicaçáo e Markeling SS ltda.

CNPJ: 81.078.289/0001-63
RG: 2.058.918-3 SSP CPF: 354.307.029;.0.0

Diretor - CEO '

CURITIBA - PR lONDRINA- PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
r-r. 43 3321-0033
86050-460 IGleba Palhano

~

SÃO PAULO - SP ~ \.----
Av. Imperatriz Leopoldina, 957 ~ .
Sala 22081 Edifício Winner Office • I

Te!.: 113846-6950
05305-011 IVila Leopoldina

Rua dos Funcionários, 26
Te!.: 41 3352-9678
80035-050 1Cabral



equivalente à 1UU%(cem por cento) de desconto, Item C - 0,0% (zero por cento), equivalente à
100% (cem por cento) de desconto e Item O - 5% (cinco por cento), a segunda empresa META
PROPAGANDA apresentou os seguintes valores exigidos na forma do item 6.9 do edital: Item A-
50% (cinqüenta por cento), Item B - 0,0% (zero por cento), equivalente à 100% (cem por cento)
de desconto, Item C - 0,0% (zero por cento), equivalente à 100% (cem por cento) de desconto e
Item O - 5% (cinco por cento) e a terceira empresa ÚNICA PROPAGANDA apresentou os
seguintes valores exigidos na forma do item 6.9 do edital: Item A - 50% (cinqüenta por cento),
Item B - 1% (um por cento) de honorário, Item C-I % (um por cento) de honorário e Item 0-5%
(cinco por cento). Com base no que dispõe o item 6.10 do edital (nota final), foram atribuído o
seguinte cálculo para apuração final. Empresa TRADE com pontuação técnica: 98,20 x 0,80 =

78,56 e mais a pontuação de preços (100 pontos) x 0,20 = 20 obtendo a pontuação final de 98,56;
Empresa META com pontuação técnica: 97,93 x 0,80 = 78,34 e mais a pontuação de preços (100
pontos) x 0,20 = 20 obtendo a pontuação final de 98,34; Empresa ÚNICA com pontuação técnica:
96,83 x 0,80 = 77,46 e mais a pontuação de preços (99.70 pontos) x 0,20 = 19,94 obtendo a
pontuação final de 97,40. Após verificação das pontuações já especificadas a comissão de licitação
por unanimidade chegou a seguinte classificação: primeiro lugar a Empresa TRADE
COMUNICAÇÃO com 98,56 pontos, em segundo lugar a Empresa META PROPAGANDA com
98,34 pontos e em terceiro lugar a Empresa ÚNICA PROPAGANDA com 97,40 pontos. Devendo
ser comunicadas as empresas participantes do resultado e que no prazo recursal de no máximo de
5 (cinco) dias corridos sejam apresentados seus recursos caso julguem necessário, caso não haver
qualquer recurso devidamente apresentado fica determinado à' apresentação do envelope de
habilitação, conforme o item 6.11 e seguintes do edital. Nada rbais havendo a tratar, eu, Neide
Maria Moresco Pagani, Membro da Comissão Permanente de Li itação, lavrei a presente Ata, a
qual vai assinada por mim e pelos demais presentes. ~ \)
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

META PROPAGANDA LTDA. EPP - CNPJ 78.846.540/0001-88
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2018

CONCORRÊNCIA N° 01/2018
ABERTURA DIA: 21/03/2018

HORÁRIO: 15:00H
PROPOSTA COMERCIAL
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PROPAGANDA

PROCESSO LICITATÓRIO °02/2018
CO CORRÊNC1A N° 0112018
TIPO "TÉCNICA E PREÇO"

PROPOST A DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de
publicidade legal, institucional e de utilidade pública para a Câmara Municipal de
Apucarana, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção,
distribuição e controle de resultados de campanhas.

Razão Social: Meta Propaganda Ltda. - EPP.
-

CNP J: 78.846.540/0001-88
- -

Inscrição Estadual: Jscnta
-

Endereço: Av. João P. Vieira Filho, 1009, sala 08
.-

Cidade: Maringá I Estado: Paraná I CEP: 87020- 015

Telefone: 44 13262 9669 I Fax~4413262 9669

Homepage: mctapropaganda.com.br

E-mail: ademir(tilmeta(!ro(!aganda.com.br e financeiro(q~metapropaganda.com.br

Pessoa para contato: Ademir

INFORMAÇÕES PARA PAGAME TOS
Banco: Bradesco 1
r------------r-.---
Agência n.: 6609 Conta Corrente n.: 3330-8 _

r

Nome completo: Ademir Elizeu Lautcnschlager

Profissão: Publicitário I Estado Civil: Divorciado

~,

Cargo que ocupa na empresa: Sócio Admini trador

RG: 3.026.836-9 SSP-PR 1 CPf.: 481.993.469-49

Endereço: Rua Luiz Gama, 144, apartamento 1702, Zona 1, Maringá, Paraná "/\ -- ~,
Telefone: 44 13262 9669 I Celular: 44 199972 1740

.~ VE-mail: ademir'ti.metauroQaganda.com.ln '\~.
-- ,~
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441 3262 9669
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meta
PROPAGANDA

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política de preços
para os serviços descritos:

a) percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de custos
referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Paraná: 50 %
(cinquenta por cento);

b) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes
à elaboração de peças e materiais cuja distribuição proporcione à licitante o desconto de
agência a ser concedido pelos veículos de divulgação: 0% (zero por cento);

c) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes
à elaboração de peças e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o
desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação: O% ( zero por
cento);

d) percentual de honorários incidentes sobre os custos de serviços quando a
responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente à contratação ou pagamento de
serviço ou suprimento: 5 % (cinco por cento).

o custo dos serviços de veiculação e todos aqueles não previstos na Tabela do
Sindicato estarão sujeitos à avaliação prévia e aprovação da Assessoria Imprensa e da
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, após comprovação de que os mesmos
estão de acordo com os preços praticados no mercado.

/
O prazo de validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega dos envelopes.

r I
METAPROPAGANDALTDA
78.846.540/0001-88

AV. JOÃO PAUltNO VIEIRA FILHO. 1009- Sl 011.
ED.NOVO CENTRO -MARINGÁ - PR

L CEP.87()2O-{)1:1

metapropaganda.com.br

4413262 9669

Meta Propaganda Ltda. - EPP
Avenida João Paulino Vieira Filho, 1009, sala 08, centro - Maringá - PR, 87.020-015
CNPJ 78.846.540/0001-88

3

Av. João Paulino Vieira F 10.1009 Sala 8·87020.015 Manngá PR



meta
6.8.2.2 Declaramos que, na vigência do contrato, estabeleceremos os percentuais
máximos pagos pela Câmara Municipal de Apucarana conforme segue:

1 - atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e som
de voz, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, entendido
que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo a
variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), da Fundação
Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos;

II - detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas
a peças, sobre o valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças
por período igual ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente
contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes
no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo a variação do índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas,
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

6.8.2.3 Declaramos que as questões dos direitos autorais, na vigência do contrato,
serão estabelecidas conforme segue:

I - A cessão, total e definitiva, dos direitos patrimoniais de uso das ideias
(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de
publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do
contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial,
mesmo após a vigência do contrato.

II - O compromisso de, em todas as contratações que envolvam direitos de
terceiros, solicitar de cada terceiro que vier a ser contratado dois orçamentos para
execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão
total e definitiva de tais direitos, para que a Câmara Municipal de Apucarana escolha
uma das opções;

III - Que, nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, condicionará a contratação
de serviços com terceiros por período mínimo de doze meses e que utilizará os
trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos dentro dos
limites estipulados no respectivo ato de cessão;

IV - O compromisso, quando a Câmara Municipal de Apucarana optar pela execução
dos serviços com a cessão total e definitiva, de fazer constar dos ajustes que vier a
celebrar com terceiros, para a produção de peças e campanhas e a prestação de
outros serviços, cláusulas escritas que:

PROPAGANDA

a) Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de
uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí
incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha
sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos asse ~

4~m 'tapropaganda.com.br

441 3262 9669
Av. João PaulonoVieira rIo. 1009 Sala 8 87020.015 Maringá PR



0uuG~-: meta
PROPAGANDA

b) Estabeleçam que a Câmara Municipal de Apucarana poderá, a seu juízo, utilizar
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem
modificações, durante a vigência do contrato e'mesmo após seu término ou eventual
rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

v -Que considerará como já incluída no custo de produção qualquer remuneração
devida a terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado ou total e
definitivo.

VI - O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de
produção de peças, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s)
consagrada (s) incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos.

VII - O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar
com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens,
documentários e outras, que não implique direitos de uso de imagem e som de voz,
cláusulas escritas estabelecendo:

a) Que serão entregues à Câmara Municipal de Apucarana uma cópia finalizada em CD
e/ou DVD, de todo material produzido;

b) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material a Câmara Municipal de
Apucarana, que poderá, a seu critério, utilizar referidos direitos, diretamente ou por
intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato a
ser firmado e mesmo após o seu término ou eventual rescisão, sem que caiba a
Câmara Municipal qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

c) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre
considerada como já incluída no custo de produção.

d) O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, até os
percentuais máximos constantes das declarações referidas nos itens 1 e II do
subitem 6.8.2.2 e 6.8.2.3, para os direitos de imagem e som de voz (atores e modelos) e
sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da Câmara
Municipal de Apucarana.

r I
META PROPAGANDA LTOA
78.846.540/0001-88

_jL
N./. JOÁo PAUlINO VIEIRA FILHO. 1009. st 08.

EO.NOVO CENTRO ·MARINGÁ. PR
CEP.8702()..()15

Meta Propaganda Ltda. - EPP
Avenida João Paulino Vieira Filho, 1009, sala 08, cen
CNPJ 78.846.540/0001-88

metapropaganda.com.br

441 3262 9669

aringá - PR, 87.020-015.

~~

Av. João Paulino Vieira o 1009 Sala 8 87020.015 Maringá PR
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ÚNICA PROPAGANDA LTDA EPP

CNPJ: 85.447.969/0001-68
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PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços de

publicidade legal, institucional e de utilidade pública para a Câmara Municipal de

Apucarana, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção,

distribuição e controle de resultados de campanhas.

RAZÃo SOCIAL: ÚNICA PROPAGANDA LTOA EPP

CNPJ: 85.447.969/0001-68

INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

TELEFONE/FAX: (44) 3026-6168

ENDEREÇO: Av. Euclides da Cunha, 1667, Bairro: Zona 5, Cidade: Maringá - PR, CEP:

87015-180

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:

BANCO: Itaú AGÊNCIA: 3837 CONTA: 13203-8

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: ODETE MARIA LAUTENSCHLAGER ZANKO

IDENTIDADE: 757.084-8 SSP-PR

CPF: 276.060.909-04 PROFISSÃO: Publicitária

Declaramos que. na vigência do contrato. adotaremos a seguinte política de preços

para os serviços descritos:

a) percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de custos

referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Paraná: 50%

(Cinquenta por cento);

b) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros,

referentes à elaboração de peças e materiais cuja distribuição proporcione à licitante o

desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação: 1% (Um por cento);

www.unicapropaganda.com.br

2

http://www.unicapropaganda.com.br


, .umca
c) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes

à elaboração de peças e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto

de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação: 1% (Um por cento);

" d) percentual de honorários incidentes sobre os custos de serviços quando a

responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente à contratação ou pagamento de

serviço ou suprimento: 5% (Cinco por cento);

" O custo dos serviços de veiculação e todos aqueles não previstos na Tabela do Sindicato

".-.., estarão sujeitos à avaliação prévia e aprovação da Assessoria Imprensa e da Secretaria

Administrativa da Câmara Municipal, após comprovação de que os mesmos estão de

acordo com os preços praticados no mercado.

O prazo de validade da Proposta é de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da data de

entrega dos envelopes.

Maringá, 20 de março de 2018.

Odete Maria enschlager Zanko
Repres ntante Legal

lãs. 447.969/0001-68 t

ÚNICA PROPAGANDA lTOA· EPP

AV. EUClIDES DA CUNHA. 1667 •ZONA OSI..CEPo 87015-180-MARINGÀ·PARANÂ _J

3

www.unicapropaganda.com.br

http://www.unicapropaganda.com.br
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6.8.2.3 - DECLARAÇÃO

ÚNICA PROPAGANDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nO85.447.969/0001-68, com sede

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Av. Euclides da Cunha, 1667, Bairro Zona 5,

fone/fax (44) 3026-6168, www.unicapropaganda.com.br, e-mail:

odete@unicapropaganda.com.br declara que os percentuais máximos a serem pagos

pela Câmara Municipal de Apucarana - PR, serão:

I - atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e som

de voz, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado,

entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como

parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no

máximo a variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da

Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão

original dos direitos: 30% (trinta por cento).

11 - detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas

a peças, sobre o valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças

por período igual ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente

contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos os preços

vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo a variação do índice

Geral de Preços -Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas,

desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições

nas negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e

veículos, quando for o caso, transferindo à Câmara Municipal de Apucarana as

vantagens obtidas: 30% (trinta por cento).

6.8.2.3 - Declara ainda que, com relação aos direitos autorais fica estabelecido:

I - A cessão, total e definitiva, dos direitos patrimoniais de uso das idéias (incluídos os

estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua
propriedade, concebidos, criados e produzidos e cia do contrato que vier a ser

www.unicaprapaganda.com.br
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única
firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após a vigência do

contrato.

11- O compromisso de, em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros,

solicitar de cada terceiro que vier a ser contratado dois orçamentos para execução do

serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva

de tais direitos, para que a Câmara Municipal de Apucarana escolha uma das opções;

111 - Que, nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, condicionará a contratação

de serviços com terceiros por período mínimo de doze meses e que utilizará os trabalhos

de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos dentro dos limites

estipulados no respectivo ato de cessão;

IV - O compromisso, quando a Câmara Municipal de Apucarana optar pela execução dos

serviços com a cessão total e definitiva, de fazer constar dos ajustes que vier a celebrar

com terceiros, para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços,

cláusulas escritas que:

a) Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de

uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos,

aí incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de

trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;

b) Estabeleçam que a Câmara Municipal de Apucarana poderá, a seu juízo, utilizar

referido direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem

modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término ou eventual

rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

V - Que considerará como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida

a terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado ou total e definitiva.

VI - O compromisso de fazer constar, em desta m todos os orçamentos de produção

de peças, os custos dos cachês, os de cessão de direito uso de obra(s) consagrada(s)

incorporada{s) à peça e os de cessão dos demais direitos. ~ ~ 5
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VII - O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com

terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários

e outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas
estabelecendo:

a) Que serão entregues à Câmara Municipal de Apucarana uma cópia finalizada em

CO e/ou OVO, de todo material produzido;

b) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material a Câmara Municipal de

Apucarana, que poderá, a seu critério, utilizarem referidos direitos, diretamente ou

por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do

contrato a ser firmado e mesmo após o seu término ou eventual rescisão, sem que

caiba a Câmara Municipal qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

c) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre

considerada como já incluída no custo de produção.

d) O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, até os

percentuais máximos constantes das declarações referidas nos itens I e 11do

subitem 6.8.2.2 e 6.8.2.3, para os direitos de imagem e som de voz (atores e

modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças
publicitárias da Câmara Municipal de Apucarana.

6.8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe

assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma exceção sob
a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.8.4. Reafirma que o desconto oferecido pela licitante à Câmara Municipal sobre os

valores expressos na Tabela de Custos Referenciais do Sindicato das Agências de 0J

Propaganda do Estado do Paraná não será superior a 50% !cinquenta por cento). \j v
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6.8.5. Reafirma também que os honorários ofertados na Planilha de Preços não serão

superiores, respectivamente, a 1% (Um por cento) para o item b: 1% (Um por cento) para

o item c e 5% (Cinco por cento) para o item d.

6.8.6. Reafirma também que o prazo de validade desta "Proposta de Preços" é de 60

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais

estabelecidas no edital.

Esta é nossa proposta de preços conforme edital de Concorrência nO 01/2018 da

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA.

Maringá, 20 de março de 2018.

Única ProJ;~gal
Odete Ma

Sócia inistradora
RG. 757.084-8 SSP/PR
CPF. 276.060.909-04

Domicilio: Maringá-PR.

ra5.44 7.969/0001-68·

ÚNICA PROPAGANDA LTOA· EPP

AV EUCtIDES DA CUNH.a.. 1667 - ZONA OS
J. CeP 87015-180 .MARINGÁ-pARANA-,
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PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2018

CONCORRÊNCIA N° 01/18

CURITIBA - PR
Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 413352-9678
80035-050 ICabral

LONDRINA- PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033

sÃo PAULO - SP
Av. Imperatriz Leopoldina, 957
Sala 22081 Edifício Winner Office
Tel.: 113846-6950
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PROCESSO LICITA TÓRIO N°02/2018
CONCORRÊNCIA N° 01/2018
TIPO "TÉCNICA E PREÇO"

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de Agência de Propaganda para prestação de serviços
de publicidade legal, institucional e de utilidade pública para a Câmara
Municipal de Apucarana, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa,
criação, produção, distribuição e controle de resultados de campanhas.

Razão Social: Trade Comunicação e Marketing SS Ltda
CNPJ: n° 81.078.289/0001-63
Inscrição Estadual: ISENTA
Endereço: Rua dos Funcionários, 26 - bairro Cabral
Cidade: Curitiba Estado: Paraná CEP: 80035-050
Telefone: 41- 33529678 Fax: 41- 33529678
Banco: Itaú
Agência n.: 0615 Conta Corrente n.: 71400-3
E-mail: scheila@trademkt.com.br

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome completo: Adalberto Eschholz Diniz
RG:2.058.918-3 - PR
CPF: 354.307.029-00
PROFISSÃO: Publicitário
Cargo que ocupa na empresa: Diretor 1CEO
Endereço: Rua dos Funcionários, 26 - Cabral - Curitiba - PR

2
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Rua dos Funcionários, 26
Te!.: 413352-9678
80035-050 1Cabral

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Te!.: 43 3321-0033

SÃO PAULO - SP
Av. Imperatriz Leopoldina, 957
Sala 22081 Edifício Winner Office
Te!.: 113846-6950
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Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política
de preços para os serviços descritos:

a) percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de
custos referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de
Paraná:50% (Cinquenta por cento);

b) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros,
referentes à elaboração de peças e materiais cuja distribuição proporcione à
licitante o desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação:
0% (Zero por cento), equivale a 100% de desconto.

c) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros,
referentes à elaboração de peças e materiais cuja distribuição não proporcione
à licitante o desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação:
0% (Zero por cento), equivale a 100% de desconto.

d) percentual de honorários incidentes sobre os custos de serviços quando a
responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente à contratação ou
pagamento de serviço ou suprimento: 5% (Cinco por cento).

o custo dos serviços de veiculação e todos aqueles não previstos na Tabela do
Sindicato estarão sujeitos à avaliação prévia e aprovação da Assessoria
Imprensa e da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, após
comprovação de que os mesmos estão de acordo com os preços praticados no
mercado.

o prazo de validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de entrega dos envelopes.

Curitiba, 21 de março de 2018 .

Trade Comunicação e Mark ~
Adalberto Eschholz I

Adalberto Eschholz Diniz Diretor - CEO
Trade Comunicação e Marketing SS Ltda.

CNPJ: 81.078.289/0001-63
RG: 2.058.918-3 SSP CPF: 354.307.029-00 3

CURITIBA· PR
Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 413352-9678
80035-0501 Cabral

sÃo PAULO· SP
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A Trade Comunicação e Marketing SS Ltda, com sede na Rua dos
Funcionários, 26 - bairro Cabral, em Curitiba - Paraná, CEP 80035-050,
inscrita no CGC/MF sob o n° 81.078.289/0001-63, telefone/fax: 41 3352-9678,
e-mail: scheila@trademkt.com.br. neste ato representada pelo Sr. Adalberto
Eschholz Diniz portador do RG n° 2.058.918-3 e do CPF/MF nO354.307.029-
00, Diretor 1 CEO, Endereço: Rua dos Funcionários, 26 - Cabral - Curitiba -
PR, declara que, na vigência do contrato, adotará a seguinte política para os
serviços descritos abaixo:

I - atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e
som de voz, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente
pactuado, entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado
tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se,
em tal caso, no máximo a variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo
menos um ano da cessão original dos direitos;

11 - detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas,
incorporadas a peças, sobre o valor original da cessão desses direitos, na
reutilização das peças por período igual ao inicialmente pactuado, entendido
que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso,
no máximo a variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-
DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da
cessão original dos direitos.

A licitante DECLARA sobre à questão dos direitos autorais, estabelecendo:

I - A cessão, total e definitiva, dos direitos patrimoniais de uso das idéias
(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais
materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos
em decorrência do contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração
adicional ou especial, mesmo após a vigência do contrato.

II - O compromisso de, em todas as contratações que envolvam direitos de
terceiros, solicitar de cada terceiro que vier a ser contratado dois orçamentos
para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro
de cessão total e definitiva de tais direitos, para que a Câmara Municipal de
Apucarana escolha uma das opções;

CURITIBA- PR
Rua dos Funcionários, 26
Tel.: 41 3352-9678
80035-050 ICabral

sÃo PAULO - SP
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111- Que, nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, condicionará a
contratação de serviços com terceiros por período mínimo de doze meses e
que utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou
conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão;

IV - O compromisso, quando a Câmara Municipal de Apucarana optar pela
execução dos serviços com a cessão total e definitiva, de fazer constar dos
ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e
campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:

a)Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos
autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a composição,
arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos
assemelhados;

b) Estabeleçam que a Câmara Municipal de Apucarana poderá, a seu JUIZO,
utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou
sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término
ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes
desses direitos.

V - Que considerará como já incluída no custo de produção qualquer
remuneração devida a terceiros em decorrência da cessão de direitos, por
tempo limitado ou total e definitiva.

VI - O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos
de produção de peças, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso
de obra( s) consagrada( s) incorporada( s) à peça e os de cessão dos demais
direitos.

VII - O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a
celebrar com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de
reportagens, documentários e outras, que não implique direitos de uso de
imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

a) Que serão entregues à Câmara Municipal de Apucarana uma cópia
finalizada em CO e/ou OVO, de todo material produzido;

b) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material a Câmara
Municipal de Apucarana, que poderá, a seu critério, utilizar referidos direitos,
diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante
a vigência do contrato a ser firmado e mesmo após o seu término ou e entual
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rescisao, sem que caiba a Câmara Municipal qualquer ônus perante os
cedentes desses direitos.

c) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será
sempre considerada como já incluída no custo de produção.

d) O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, até os
percentuais máximos constantes das declarações referidas nos itens 1 e II do
subitem 6.8.2.2 e 6.8.2.3, para os direitos de imagem e som de voz (atores e
modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças
publicitárias da Câmara Municipal de Apucarana.

Curitiba, 21 de março de 2018 .

LONDRINA - PR
Av. Ayrton Senna da Silva, 300
Torre 11Sala 104
Tel.: 43 3321-0033
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SÃO PAULO - SP

rade Comunicação e M rke In
Adalberto Eschholz Dini

Diretor - CEO

Adalberto Eschholz Diniz
Trade Comunicação e Marketing SS Ltda.

CNPJ: 81.078.289/0001-63
RG: 2.058.918-3 SSP CPF: 354.307.029-00
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